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-T
RADIO CHAPÁDÂ DO CORISCO LTDA

.e9i dôs pelôs.láusutas À sàber:

c LÀUS U LA

qão sociar de RÁDIo
tasJ â RÃDIo c H APÁDA

CONTRATO SOCIÂL

ÁTlLÁ FREITÀs LIRA, brasileiro, casado, econoúista,
resideôte nêstà càpitat, na rua ,laine da Boticâ, 2s31, ptânal

dà .. pC 1a ô5./48 D. e Ltr tO 2r..o.ô.DO;
J0sE tLIÂs TAJRA SoBRINHO, brasitêiro, soltejro, âdvogado, re

a .dôiLo ,o ,Là BeÍjôm I (o,.,dr-. 164_. po.r,-
dor da C1 343.735-P1 e cpF n! 341.694.023-34: JOÀo cALtsTô il
80. b_d"'er.o, (ó.,d0. e'qe"1pi,o, re.ide"." res,. "p.!à.,ôa rua Elirêu ttô'rtins,2O36, portador dâ CI np 523,220 IFp_RJ:
JESUÁ100 CÂVALCÂNÍE SARiOS, brâsjteiro, .asâdo, advôqado. rê_
sjdente nesta côpitàt nô rua João Câbra1, 907-N. pôrtôdor dô
cI-0A3 nQ 604 e MUSSÀ DE,IESUS DEJ,tES, bràsileiro. casado, àd_
vo9ado, poftador da cl ne oaB-pI 463, cpF nq oo2,33t,333 04.
c0nstituen, entre sj e na nêthor formà,le dirêito, socjedade
cômercial, por cotas de responsabr'tidàde timitada, cujos nesó

CLÂUSULÀ

s oci edade terá como denomina-
C0RISC0 LTDA e cono nônê de fan

edàdê terã sedê e foro nâ
Con s tan t, 1642, ião têndo

CLÀU5ULA TERCEIRÀ
e explôração do s€rviço de
lei e da lê9i5lação vigêntê

soc i ar serã â exêcuÇão
sonora, ià formà da

CLÃLlsULÂ QUÂRIA - 0s objetivos €xprêssos dà so.ieda
oê se oertiÍ.(o ô . , r 9 o : o , r c , ( e . o , d;
Decrêto nÇ s2-79í de 3t-10-r963, quê instituj o resutamênto
,lo \à,,ti!o dô 'odiodirr-oo. 

.oÍçô.rd.oo
de. os p.ogra as êdu.àtr!a, i

L'

{
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CLÃUS U LÂ QU I NTA

s0rar por te0po jndêterni
a parti r da data de arqui
Comercial do Estôdo do pi

Pâ rág ra fô úiI co

ção dà sociedadê, os dispos

Qj 
t'

?

ati vi dades de pubticidade cohêrciat
da êmpresa e sua methor dj ênsãô tê.

- a socjedade é constituída pôra vi
nado e suas atividades t€rão inicio
vamênto do contrato sociàl iô Junta

Quando e se nêcessãriô a djssotu-
itjvos da lêi pertinente serão ôb

CLÃrJsULÂ SEXTA - A sociêdade !e obri
.or risor que se impõe, decretos, decretos-tej

e qro.\q-e. o.r,ô. oe, i.oe.
das Comunicaçaês e/ou seus órsãos competentes,
.'oirêm e rerêrê1res ; ê9is d(oo
são a sêren erêcutôdôs pêla sociedadê.

CLÁUSIJLÁ SÉTit4À - Nenhuna atrêração contràtúat pôde
rá sêr realizada, sêm a právia autorizàtão do MinjsrÉrio das
conuiicaçõês, após haver a entidadê rêcêbidô concessão óu per

ô.ê..1ô. À.vi ço de ,odiod:Írsà0,

cLÁUSULÁ oITAVÀ - Os adninistradôres serãô brasitei
ros natos e sua investidura nôs cargos, após haver a enridade
-e cb'do.o1!e.\ão cêír:,os de.ó-
diodifusão. somente poderã ocorrer, depojs de rêren sido ôpro
vados pelo fiinistério das ComuôicàÇões.

Pará9rnfo único - a socjedade sê obrigô ô maôter êm

seu quadrô de funcionários, un mínjno de 2/3 (dojs terços) dê
brasileiros nâ tôç

I
(LÃUSULA NONA - A socredôde não poderá

soes ou pe.missoes para exeôutar os serviÇos de

- "\e 2r6-, d€ ?8 de feverer.ô de r967,
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tbr

Parã9rôfo primeiro - os só.ios colistas ião pôdêrão
iâtêgrâr o quadro socjat de outrâ concessionÁrja
';.i,. ".e.1.ô1re oo -smo .po d" se,riço d" íôdroo1Ír.o i;

d"oe Pm o e o.eiô1dô, .i Lo d- d ro,d
tras localidàdes do país en timites fixados pelo
artigo ng 12, do 0Êcreto-Lêi ne *6, de 2a de fevêrêiro
1967.

Parãqrafo sesundo - O sócio,gerente nomeado serã in
oPdrdo de oà?.ic pq. dd dirê!oo or,d q,or.oodê 

". sô( " o-tista de outra concessionãrja ou permissioôárià executante dô
nesmo tipo de servl'Ço de radiodifusão na cidade en que prêten
ôô làtàlo. !o. o ráo pooer; qo.ô, oe I i1i
dade parlamentar, foro espêciàt integrar o quâdro
social de empresas erêcutantes do aêsflo servjço em outras to_
calidadês do país, êm excpsso aos tjhires fixados peto ôrtiso
nS 12, do DEcreto-Lei n9 ?36, de 2O dÊ fevereiro dê 1967.

C LÃI]S U LÀ DÉCIMÂ -
ral social são iratlênávêis
ôu a pêssoas jurídicas,

cLÃUSllLA DECIl,rA pRrflErÀA - Âs coras iãô in,lividuais
en rêlôção à sociedade quê, pâra cada uma delas, sõ reconhece

Âs cotas rêpresentati vas do capi -
e incaucionávêis a êstrangêiros

Paráqrafo prjmêj
cz§ 2.000.000,00 (dois mi I
2.000 (duàs mit) cotôs de
da uha, subscrjtas e inLeg
íâl e àssin di stri búídar:

ro 0 capital socjat ã de CzS .,_.
hóes d€ .ruzados), representados por
Cz$ 1.000,00 (hum nit cruzôdos) ca
.alizadas en moeda corrente nâ.iô-

400.000,c0

ÀTILA FREIÍAs LIRA, 4oo (quatrocenras) cotas (20í) ..._
J05É ÉLIAS TAJRA SOBRTNHO, 4Ol) {quatrocentas)cotas (a1)
JrlÀo CÁLISÍo LOBo, 4l]o (quatrocentas) cotas (20*) .... _

JISUALDo CAVALCANTE BARROS, 4OO (quarrocentas) cotas

Czg

(20.)
. líussÁ 0E-JESUS DEMES, 400 íqmt,ocentas) .ôtôs (202)

t lq
2.000.000,00
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P ará9rafo segundo - A

de acordo com o que êspecifica o

nS 3.708, de l0 de janeiro dê t9

CLÃUSULÁ DECIlt]A S EGUN DA

dade serã êrercida pôr um di retor
rep.esênração da êmpresa en juízo
rante bancos, outras i ns ti tu j Ções
blicàs federâi s, estaduôis, nuniôi

responsabi r i dade nos s

arli 9o 2Q i i fi nê do
t9

t-: 1)

I - 0 diretor-prêsidentê da Rádjo
co Ltda, assinà.ã da seguint€ hônêira:

RÃDIO THNPÁDA DO CORIS'O LTDÁ

Parásrafo único - Na hipótese de djspor ou onerar,
sob qualquer forma, os bens constiturjvos do patrimôniô da so

d',ei.os. -0.,o-s" 1ê.c.>;.id e oD",9c. 
_

ria à ôssinaturô dê todos ôs sócios. Ficâ dêsde jã, dêtesàdos
o\ Pode,es de qo .ô. ro t0\' E_.ps
S0BRINH0, com dispensa dê côução. No caso dê se tornôr conces
sro,;,io oú pp-iiss or;'.ô oe -"d o".".ao, à l
vestidura do diretor-presidentê no cargo somênte poderá ocor-
.ér óoór ooíovocdo o. o N 1.r!á? o oo, CoÍLr (d(oe\. pó-à o,
tros flns. itrclusive para €ncaninhamento ôo rêferido inisté-
rio de docuúentos e pteitos, ficà caracterizada a sua investi

ôoos ô ô-qL:vànêr-o oo,oÍ!-oro ia JL,rà (o e,
.iàl do Estado do piaúí.

ü C LÃUsU LÂ' cial'nds terros da

DÉCIl,lÀ IÉRcEIRA - O uso da dênominaÇão so-
c'lãusula d6cima sesunda, dêste inrt"rr"nto

Josã ETiôíTàJrà soh.i
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CLÃUsULÂ DEct A QUARÍÁ para o êxêrcício de procu-
radonês, locutores e encarrê9ados dâs jôstàtaçàes té.nicas,bÊ
.oho rasponsãveis peta oriêntaçào jôtetectuat ou adhinjstrâti

:1dr,e d-e'.e s""do adrrrjdos b,d-

CLÃUSULA DÉCl A QUli!TA - As cotàs sociàjs não pode
rôo ser cêdidas a têrceirôs, estrànhos à sociedàde, sem o coi
5ê' nô1ro eip.ô.§o oo. oem"-( .ó(.ôs. ,"," "s(" f.rj, o.0, ;
que pretender rêtirar-se, dêverá notificar, por escrito, à so

'eoooe (o" "oô1do lle o oíqlo o" bo ,.e .e, .ôl
dos dô rêcêbimênto dâ nôtifjcaçãô para que a so.iedade. alra

de .ô s \ô! .o§. ie e oro. _ôe o;
iquàldade ao direito de preferâncja nô ôqujsiÇão tle súas co_

ó vedado em fidnÇas, âvais,
aô5 intêresses da sociedôde
soàlmênte responsãve I peto,

i'-1/
5

ôboios e outros fàyores êstrônho5
, ficôndo o d j r e t o r - p r e s i d e n t e pes

tas. o càso de cÉssão as ôotas sê.ão disrribuídàs er
proporção ãs cotas dos sóciôs rênanêscentes. Ficâ ajustàdo ên

ôre ,o sô, io qLe .ê -" j-à, .,U"-. ,"."U". I
!àlor dàs.otas rntegrótrzãdds e .epreseitati vds ôo seu .àp1

q

tal, mais os lucros ôpurados em balaíço, prêyiamente aprovado
pelos sõciôs e cujo pàqanêhto se.ã fêjto em 6 (seis) orêsta-
çóes mênsais, iguais e sucêssivas.

Parãqrafo ínico - A saída de sócto sêrã ôbjetoj ôa
oportuâidàde, de alterôçào do contrato socjat, a fjm de ser
subnetl'dâ â anúência prõvia do inistário das comunicaÇôes e,
pôrteriormente, sêr ârquivada na Junta Conerciat do Estado do

CLÃUsULÁ 0EcrMA SEXTA - O fatecimento ou intêrdjÇão
.ê ôLà o"pÍ L oo, sõ",0 .1;ô di--o',e.d.
sociedàde, fjcando herdeiros e súcessores, sub-roqados nos dj
reitos e ôbriqaçôÊs do de cujus', podendo oprar peta vêi,la
.0. ú"Íà.s \ó, i..o-po-., ; .o
ciedade após anuÊncja do poder concedentê.
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g, t-

Parã9rafo único - Se herdêiros e sucessores não de_
sejaren côntinúôr na sociedadê, sêus haveres
êú balônço levantado especiôlrente para essê fjm € sêrão pô-
90s em 6 (sêis) prestações mensajs ê sucessivasr à quêm de di

CLÃUSULA DECIíÂ SETIIIÀ -'A
ano, levantôr-sê-ã bàtanço pôtrihonj
prêsa e necessári as demonstrôqões fi
assinàtura de todos os sáciôs.

CLÃUSULA DÉCtMA OrÍAVA - Fjca eteito desd€ já, con
rênÚncia a qualquer forô da sociedadê a cidadê de
Teresinâ-Piaui, para solução de quajsquer dúvidas que êven_
tualmente venhan surgir êntrê as partes conrrarantes.

tados, assi nam o pre
iguàl teor ê forma,

E por se acha.ên justos e contra
sentê contrâto sociât êm 5 (cinco) vjâs dê
fazendô-o perante as testemunhas da têi.

L

3l de dezêmbro dê côda
ô1 dàs atividadês da em-
nancei ras que levarão ã

í("_ ('Lq-
5OBRINNO

;z-í z- c 7
/r7 JoAa caLlsla úso /

T

\) /L B"tX_

ESTEITIUNHÁ

h).L

TESTE
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ÀDrTrvo No, 03
RÁDro cHAraDA Do coRísco LTDA

cNPr No, 12,067,4sO/0001-AO

EsPóLro DE crRo nestê ato represeôtàdo por seu invenl.r. t.
E SILVÀ NOGUEIRA LIMA, bras eÍo, càsâdo em req'me de rcmunhi.

pa:ca de befsi enq€nlre rc Eiv!, poÍtador da cédu a dê Idêntidade No 1004 237 ssP/Pl, e cPf
N0 15r 923 973 04, rêsdêntê ê domcilãdo á Av.loão XXIll,4661 São C.istovão - Tereir'à

lcsÍ NÀPoLEÂo FILHo, bras ej.ô, casado no reqime dâ comunhào dê bênsi Eng cvl, nasc,do
en r5la7/1952, poi.ador da Cédula de ldentidadê no 3.671 SSP-oF, cPF N0 0619r1r 643 24,
,e6 aênie ê doú c hâdâ nã Rua cônêgô Fônsecâ, 990, Bairro sãô crlstovão, cEP 64 056'190 €Í!

FERNÁNDO Âi{TôNIO FERRAZ FORTES, bÍâsilêrrc, côsâdo no rêglme da comunhâo de bens
rrE c, i nàs.idô em 11/09/19s2, pôdadôr dà cédulà.i€ tdentidâde no r07,552 ssF PI, aPF N!

residenlê e dom.llôda na Rua dàs Or,ruidoas, i6i5, apt 100 Edí. Pazz.
1iror, Fát ir3, cEP 64.049-534 eó Tere5ina.Pl

IoAQUIM coMEs DÁ CoSTA FILHO, bràslero, casado nô rê9 me da.omúnhãô dê b< r3 CÍti
Cvr, iês.do em 05/06/1951, portadoÍ dâ céduâ de ldentdôde ro 114.196 SSÊ Di, c:i l

a1\,794.N43.2a, Íesdeíte e dôm.i àdô nà av. zeqúlnha FÉirc, 225, Vale auem r.'1:, 1-i'
,{ôrt. 997, l, CC/2002), únicos sócio5 .ompÔnenlês dâ s.i :r. r'

:núrÊsrrà Lm ràda úDIo CHAPADA DO CORÍSCO rroa conr sede Ôa avênidà ]lnlcnií.
centro - cEP: 64.00r-040 lerêsina

ã:qu íâd.s na IUCEPI sob o NÔ 22200090C5 2 em ?1/01,/1933, ô5c.ta ôo CNPI 5.ú ô r!
l:l1r47..r50,/000r 30, vem Dor êrar seu contÍato so.â Je á.ôrl.
.i a!.áuilEs seou ntes:

CLÀUSULÂ I. É admNdo doG novos Só.oS ELIANE E SILVÂ NOCUEIRÁ LIMÀ, bTAg!II,
iarrrr de l?ê5 íâ,/PIi vLúr'ê, nâscrde em 03.07 1949, empresa.a, porlâdÔrâ JÔ cPF

1 ::1 :i!. rii3,rs e cidú â ce rde.rdadÊ Ô 106 373.ssP/Pi, íesidentê e dÔmr. l âcà na av .Lro
rr,rr, 1.Âór/2, Bêfr! :rã. ar r1óvào, cF, €a c51-005, nâ cldade nê Têres nâ/PI ê RArMur,lDo
x:To E §ILVÀ flOGtTEIRÁ uMA, bÍêsi€ro, .âsê!o êm rêq m€ de comunrrãó pàr.iar d. hen:
! !!i rc r. : vi, pc4âdôf .]a cédu a ne lde^hdêde N0 1.004 737 ssP/PI, e cPF No 4-<3.9J3 911
tr, :::jj:rrl! ê dDmL., adô á Av loão lXIIl,4e61 5àô Crstovào lêr€si.a

CLÁUSüLÁ I[ - Neste êic.s só.os reso]vêú atêra seú €rdereçó da Àvenidà Ahtón!íó Freir':,
1:156 - a.ótrô - cEPr 54,001-04o l'eresi.ô - 9I, pârã a Áv. Dêputado PaulÔ Fê53?, 194Ü
'1, Andar Sàlã oS - Sairro Beirô Êiü, CEP 64,17s_s35 êí Ter€sina - pL

clÁrrsulA 1Ír - 3s ró.ior €nr lonrur a.ordo rerolvEm âlte.a. suâ âti!'dãds or n.!p. '
ól1il 1/Cl AtLVLdrde de ra'1io;
73l r-r/00 aqên.'ã dê púbir.Ldader
rrrgo-1/04 -rt!dêdêsde ntcrmedraçào e aqencianentô de se ço ê nêgócios em 9eial, :ii.lr

frÁr,Eul4 iv- iesie êrô relrô-rê sóco losÉ NÀPoLEÃo Frttlo na q!:
i,:icí: n., ,end3 i!o!,6 (.a,r oor.Ênô).1.:ürs.ctee nó total i ó00 (M! ê selsceitas).Ôtas
i Jn.-. üe Ê5 1600,00 (Mll -ê S:s.€nros Êelil pôr: à eó.ê ELIaNE E SILVA NocuEÍFrÀ

iiírÂ; :Én!. §ê in,nbém;.:.r.:àJe o 5ó.i.,';Êltl'{À$t,o aNÍôuro rERRÁz FoRrEs, í,,e
tfâísf.ie por vêii3 1oci,6 lcêm por cento) dê s4ã5 .oias no t.ta 1c0 (qÚatr.contas) cota5, rr

.Q
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vaÔrdeR$4oo,00(auatrccentosRêâs),paÍôôsóciôELIANEEsILv
ret ra-se também da eôc edad€ o sóco ,oaQUrM GoMEs DA cosÍa Frl]o, q. a t ;nsier i )or
vêndâ 10% (dez por cento) dê suâs cotas no total 40 íauarenta) .otas, n! varo. o: Rl 4c 00

naní€rê poÍ vêndô 30% (oitenta por c€nto) de súas côtas no tota de 360 (trezentos sessent.)
nê R$ 360,00 (tÍ€zentos sessenta Reais), paÉ à só.iâ ELIAIE E sllva

PÂRÁCRÁFO ÚNICO. 05 5o.o, IosÉ I{APoLEÂo FILHo, FERI{ÂNDO ANION,O FCftRAz
FORÍÊS€ IOAQUIM GoMEs DA COSTÁ ftLHO declaram ter êcêbido todôs os seus d Éitos em
ê6pé.ip coÍent€ do pais, dando assim plênoi 9€rô e irrevôgávelqu tação, das cotas ora vend das.

cLÁusuLA v- o côpitô socia, por forga da trânsferência pôr vêndâ das côtas, pàssà a s€r
aErbul.Íô ent.e ô§ eó.ôs dà sequ nte rormal

ELIÀNE E SILVÂ IÍOGUEIRÁ

PARTICIPAÇÃO QUOTAS

ESPóLIO DE CIRO NOCUEIRÁ

(ârr.997, rÍ, c/2Oo2) (árr, 1.o5s, ccl2oo2)

cLÁusuLA vr - Â admin skaeão passôrá a ser exercido pelo sócio RÀlMUxDo NETo E stLvÂ
NOGUEIRÁ LIMÁ, ôs quâi§ repÍes€ntarão a sociedâde ànvâ e pàssivê, lud ci. e
erl àlúd.à mentê, som€ntê êm nêgócos de nterê55e da empresa.

aLÁUSULÂ VII - O Adminstrador declãrê, sôb às penês da e, quê não êstar nrpeddã dê
cxercera adminstração da sociedàde, pôr ê êspecâ,ouemvr.udêdêcóndênâçãô..mnâ,.r
por ee encontrar sob os ef€itos deâ, â penà qúê vêdê, à nda que temporariamente, o a.essô â
.â.qôr públcos; o! por crme falmentâr, de prevârrcaÇão, peita ou subômô,.ón.u§sãô, pê.Llatd.
ou côítra a economia popu ar, contra o sÉtêmã finâncerc nacoôal, côôt.à ôôrmâs dê defesa dà
.on.oíêncai contra as re ações de consumoi fé pública, ou a proprlêdâdÊ. G*. 1.011, § 1

clÁusurÁ v I Têndô em vstâ âe íúmeÍas artêràÇô€s contratuaLs ocoÍdà§i ê rràvêndo â

na.ês6óâdê dê consolidâçãô das cáu5uôs coôtratuais, os sócos dê.idem âpÍôvaÍ o sêguútê
tert., rêvôqà.dô quàsEUêr d spôsitivôs antêrióÍe6 que.ônflitem com ô o.â àprôvàdôl

J,-
i

, CONSOLIDÀçÃO CONTBÃíUÂL
ÊÂDIO CTIAPADA DO CORISCO LTDA

clÂusuta r. qrà soo a oe'onrnd,io de RÁDro CHÂPÀDÁ Do
coRlsco LToÂ, com sede na Av, Deputado Paulo f€rra2/ 1940 - 30 - andàr - salà 05 -
Banro Beirã Rio, CÉP 64,075-535 êB Terêsinã - PI e com sêus atos consttunvos arquivados
n- lLrcEPl sob o No. 2220009005-2 em 21101/1933, rns.Íta nô CNPI sob o NÔ 12.067 450/0011

31/0t 'o8a .o. P'alô dê d, "
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cLÁusuLAur a sôc€dadeexpôrâ âs sêguintêsâtivdades,
o! 0.- 00 a. .'oode oe .o,o;
r.. á 00 À9ôn. o de p.o .oooe

7.190.1/04 Atvdades de nterm€diação e agencamento de seflço e teqóci!5 em qê.a, exceto

cLÁUsuLÀIv-ocaDtalsocaédeR$4ooo,o0(OuônoMilRea5)dvddôsêm4.000(Quatro
nl ) qúoia5 de R5 I,00 (hum rêâ ) .âdâi rá nlêqÉlmênte subs.rtas e lnteqra Eadasi â6s m
disrbuidâs entre os sócos:

sócros PARTTrPAçÃo Quoras vÂLoR

ELIÀNE E SILVÂ NOGUEIRA LllíÀ 59o/o 2 360 Rt 2.360,00
ta/o 40 Rg 4o,0o

ESPóIIO OE C:RO I{OGUEIRA LIMÀ 4O,O/O 1.600 RI 1'600,00
roÍÁt 1oo,00or, 4,000 R5 4 0oo,o0

{ârr, ee7, rrr, c/2002) (art. 1.0s5/ ccl2oo2)

c!ÁUsutÂ v - A responsabllidad€ de cada só.ô é restrita ao va or de suas quolati mâs iôdos
respondêm solinaramentê peâ ôtêgrâ izaç5ô dô .apita socal (â.t.1.052, CC/2002)

''.r o io oo .0. eoode e c\e'.,Ôô p"lo -o. o RAIMUNDO NEIO t SILVÁ
\oGUEIRA LIMÁ !d ao.ono. pooe'e. e or b.içôô'9et>'"p'.q o'o'o.edo ê 1 o
o! Tôra dele, ativa o! passvamente, peÍante tercêiros, quô§quer repartiçõe5 Dúbi.as,
âútôrdâdes federâ s, estaduas ou muncipas, bem como autarquias, sociedades de ecoíÔm'à
m sta e entdades r dÔ.umentos, mesmo qua.lo mpÔdem em
resDonsâb idade ou obriqação na socedadê, nclusive escrituÍôs, título5 dê divdas, camba.
.hêques, ôrdêns dê pàgâmentos e ouirosi autorizado Ô uso do nÔme €mpresaral, vedâdÔ, no
cntant., em anvidade5 estran Ôu assum r obr gações sêjâ em rôv.r de
qúaLquêr dos quotista5 ou como onerar ou à enar bens da socledade, sen
rliorr.ção dos demâLs só.rôs. (ãÉiqos 997, vlj 1.013, 1.o15, LO64t CC/2OO2).

PàÉsrâÍo Úni.ô - Pôdêrá construr procurado. paÍa rêpresenta. à socledad€i desdê qúe do

nsÍumeíto dê mândato, constem especificamÊítê discrmÔadÔs, 05 atos quê Ô pro.uiador
poderá pratlâÍ e ô prazo de vigência do ÔandatÔ que, dê mandàto pard

rêp.êseítaçãô judicial poderá ser outorgado poÍ prãzÔ ndete.m nado.

cúUsulÂ vrr ao iérmlno de.ada exercico sôcâ, em 31 de dezemb.Ô, Ô ãdmistrador
xesla.á.onlas jústficàdas de sla admnstraçâo, procedendo à eaboração dÔ nvêntáro, l!
dâlàiço patrimonial e do balanço dê rêsútado econômcÔ, .abendo aos sócios na p.ÓpÔrç5o de

suas qúôtô5i ôs lucrôs ou perda5 apu.ãdos (â . I 065, cc/2002)

cúusuLA vrtl sequint€s ao térmnô do exerciciô sóca os só.ios
de berarãô sobre as @ntas € dessnârãô àdminstrâdor quando foro.áso (arts. 1071 e 1072 q

2ô e aft 1.073, CCl20021.

crÁusuLA IX Falecendo ôu intêrditado qualqueÍ.ó.ô, a socedãde continuará súâs âtvidades
..m os hêíde rosi sucê§sÔrês ê Ô nGpaz. Não 5endÔ possive oÚ nexistindÔ inlÊresse destes Ôx

rJooô q'dooo!o' bdô d

pÀúGnÁFo Ú Ico o nÉsmo procedrnrenro sêrá adotado em
s!.eaâdé se,es.va €m re açáo à sêu soco (êrt 1.o23eart 1,o31,CC/2oo2l

t-;
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CLÁUSUux - o Adm nistrador decara, sob às penae da el, de que não €sia
almnstraçâo dà sôcedôde, por lei especiâ|, ou em vltude de connenàÉo crimirali ri ÊÔr sê
enconkar sob os efeitôs dêla, à penâ qúe vede, êinda qúê temporarômente/
púbr.os; oú por crm€ falime.tàÍ, dê prêvàricaçã0, peità ou suborno, concussão, pecu ato, ou conra â

economâ pôpular, contrà o 5istema finance@ nâ.ionâ1, contra nÔrmâs de del€sa da con.orên.iàl
.ôítrâ as relàÇões de coôslmô, fé públG, ou a prcpíedade. (art 1.011/ § 10,cc/2o02)

cLÁUsUu xl - Fica êlêlto o toro dê comarc. dê Têresina - PlauÍ .om renuncia .os demais
êm caráter irrêvosávê|, pârâ o ex€rcicio e o cumprlmênt dot dte tÔs € óbr§âÇões resucntes de5te

Ê por acharem justos e cóntàtàdôs ãss nàm o presente contrato eh Íê5 (03)vàs dê gualteor e
formâ nà presença dê dúas têstemunhas; onde as folhas serão rubricadàs pelos sócos e a ullima
assinada oor todos ê em sequda será evôdâ Darà req stro e àrquivamento nd Junta com3r.àl do

e s eÍe.or eoo5 e' 'o o'

ar

CIRO NOGUEIRA LIMA
ReoÉsentanre Leqàl(lnvenia.iàôle) RÁIM!-rNDÔ NÉro E sILVA No

4,

""""'" -"*,y^rfrff#a

(-,

Á1,Á í", dlu i.úl Â !a1'
aàn [ennêdy qrroe dê arau]o

*YHÊ :ST'*:ti-T,,':'ê%:;&i'3i1,',,,'."ry;i;;t üú@6co oEo6p/?oa -h,i, h@ 9@
ÚE cu?p r dle 
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Capital Social
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Capital Integralizado
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ESPOLIO DE CIRO
NOGUEIRA LIMA

CPF/CNPJ
001.542.883-49

Participação no capital
R$ 1.600,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato

Nome
ELIANE E SILVA NOGUEIRA
LIMA

CPF/CNPJ
131.430.003-25

Participação no capital
R$ 2.360,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato

Nome
RAIMUNDO NETO E SILVA
NOGUEIRA LIMA

CPF/CNPJ
453.928.973-04

Participação no capital
R$ 40,00

Espécie de sócio
INVENTARIANTE /
Sócio / Administrador

Administrador
S

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
RAIMUNDO NETO E SILVA NOGUEIRA LIMA

CPF
453.928.973-04

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
05/02/2014

Número
302790

Ato/eventos
310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
22200090052

CNPJ
12.067.450/0001-80

Data de Ato Constitutivo
21/01/1988

Início de Atividade
21/01/1988

Endereço Completo
Avenida DEPUTADO PAULO FERRAZ, Nº 1940, 3º ANDAR, SALA - 05, BEIRA RIO - Teresina/PI - CEP 64075-535

Objeto Social
ATIVIDADE DE RADIO AGENCIA DE PUBLICIDADE ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇAO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM
GERAL EXCETO IMOBILIARIOS

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/03/2020, às 09:05:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código 5P1BJHAX.

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
Secretário Geral

PIC2000877463

Nome Empresarial: RADIO CHAPADA DO CORISCO - LTDA ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PIC2000877463

Governo do Estado do Piauí
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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19/06/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.067.450/0001-80
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/01/1988 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO CHAPADA DO CORISCO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV DEPUTADO PAULO FERRAZ 

NÚMERO 
1940 

COMPLEMENTO 
3 ANDAR SALA 05 

 
CEP 
64.075-535 

BAIRRO/DISTRITO 
BEIRA RIO 

MUNICÍPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contalger@contalger.com.br 

TELEFONE 
(86) 3217-7799 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/06/2020 às 17:15:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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02/07/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA
CNPJ: 12.067.450/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:25:15 do dia 02/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2020.
Código de controle da certidão: 9347.8EDF.615F.A92F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
nº 2006081815811200013001

RAZÃO SOCIAL 
******************** 
ENDEREÇO 
  

BAIRRO OU DISTRITO 
  

MUNICÍPIO 
  

CEP 
  

FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 

CPF/CNPJ (Nº) 
18.158.112/0001-30 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
******************** 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/06/2020, às 12:52:16

VÁLIDA ATÉ 07/08/2020 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO
SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp

Chave para Autenticação: 2920-4563-40BA-00F8-A890-3635-6649-ECA7
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09/07/2020 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=12067450000180 1/1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA

CNPJ: 12.067.450/0001-80

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com
recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte,
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:44:09 do dia 09/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/08/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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29/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 12.067.450/0001-80
Razão Social: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA
Endereço: AV DEPUTADO PAULO FERRAZ 1940 / BEIRA RIO / TERESINA / PI / 64075-535

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:27/07/2020 a 25/08/2020 

Certificação Número: 2020072701285004936771

Informação obtida em 29/07/2020 19:57:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.067.450/0001-80

Certidão nº: 14199753/2020

Expedição: 19/06/2020, às 16:30:49

Validade: 15/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.067.450/0001-80, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Página 1/1

ART de Obra ou Serviço

1920200027236
CREA-PI

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

LUIZ MORAES COSTA
Título profissional: Engenheiro Eletricista RNP: 1305196341

Registro: 540/D-MS

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

12067450000180Contratante: Rádio Chapada do Corisco Ltda CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

1940

BEIRA RIO

AVENIDA DEPUTADO PAULO FERRAZ

PI 64075-535TERESINA

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 05/07/2020celebrado em Vinculado à ART:

400,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

TERESINA

s/n

SAMAPI

64058-010

RUA MARIA ANTONIETA BURLAMAQUI

PI

- LADO ÍMPAR Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -5.0550000, -42.746694

Finalidade:

07/07/2020

OUTRO

06/07/2020Data de Início:

Código:

12067450000180Proprietário Rádio Chapada do Corisco Ltda CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
CONSULTORIA UnidadeQuantidade

LAUDO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 5.0000 HORA/DIA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
Elaboração de Laudo de Vistoria , visando a Renovação de Outorga da Rádio Chapada do Corisco Ltda . executante do serviço de radiodifusão sonora , em
frequência modulada , no canal 248(97,5 MHz) , no Município de Teresina , Estado do Piauí .

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___________________ ______ de _____________________
Local data

____________________________________________________
LUIZ MORAES COSTA - CPF: 44762720704

____________________________________________________
Rádio Chapada do Corisco Ltda - CPF/CNPJ: 12067450000180

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.
    •

Valor ART: R$ 88,78 Registrada em 07/07/2020 Valor Pago: 88,78 8201047620Nosso Número:

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292
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Correspondência Eletrônica - 10411080

Data de Envio: 
  21/09/2022 16:26:31

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Mensagem: 
  Processo nº: 53115.003348/2020-80

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA. (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para
frequência modulada, no município de Teresina/PI, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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T E R M O A D IT I V O A O C O N T R A T O D E C O N C E S S Ã O

C E L E B R A D O E N T R E A U N IÃ O E A R A D IO C H A P A D A D O

C O R IS C O L T D A . , O B J E T IV A N D O A A D A P T A Ç Ã O D A

O U T O R G A P A R A A E X E C U Ç Ã O D O S E R V iÇ O D E

R A D IO D IF U S Ã O S O N O R A E M F R E Q U Ê N C IA M O D U L A D A , N O

M U N iC íP IO D E T E R E S IN A . E S T A D O D O P IA U í .

Aos \ / 1 " ; " \ « . e;; a~hs do mês de l , 1 0 U ( ~ . ~ do ano dois mil e

U I ' ! 1 < : : ~E::i '( , a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciêneia Tecnologia

Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.,

doravante denominada PERMISSIONÁRIA, C.N.P..!. n.o 12.067:450/0001-80, representada por seu

procurador, MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO, inscrito no CPF n.O470.557.663-20,

assinam o presente Tel1110 Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a

PERMISSIONÁRIA objetivando a adaptação da outorga para a execução do serviço de mdiodililsão

sonora em fi'equênch modulada, na localidade de Teresina, Estado do Piau~ decOlTente da concessão

outorgada à RAOIO CHAPADA DO CORISCO LTDA - ME., por meio do Decreto n.o 96.206, de 22

de jlmho de 1988, publicado no Diário O Jiehl da União de 23 de jlmho de 1988, para executar o serviço

de radiodililsão sonora em onda média, no mlmicípio de Teresina, Estado do Phuí. A execução do

selviço, objeto do presente Tel1110, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunieações, leis

subsequentes e seus regulamentos, pelo Decreto n.O8.139, de 7 de novembro de 2013, pelo Contrato de

Coneessão e, cIUllulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Ia, Fica outorgado à RAOIO CIIAPADA DO CORISCO nDA - ME. o

canal 248 (duzentos e quarenta e oito), cOlTespondente à frequência 97,5 Mllz, destinado à execução do

selviço de radioditilsão sonora em lrequênch modulada, nos tel1110Sprevistos no Decreto n.o 8.139, de 7

de novembro de 2013.

~ I". A celebração deste Tel1l1OAditivo não altera os prazos e condições previstos no

Contrato de Concessão, inclti~ive no que concel1le à localidade de execução do selviço e ao seu prazo de

vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos tel1110Sda legislação em vigor.

~ 2". Enquanto não estiver concluído o processo de renovação de outorga n°.

53000.056631/2008-13 e apensos, em trâmite neste Órgão, a execução do selviço será mantida em

caráter precário, podendo ou não a renovação vir a ser concretizar.

Cláusula 2 a. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente TemlO Aditivo no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias,

contado da data de sua assinatw 'a;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e lISOde equipamentos ao Ministério Ciência Tecnologia

Inovações e COImmicações, no prazo de até 1 2 0 (cento e vinte) dias, contado da publicação do extrato

do presente Tel1110Aditivo:

c) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério Ciênch Tecnologia Inovações

e COImmicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação;

d) iniálr a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses, contado da publicação

do ato de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da União.
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Cláusula 3". O canal dc radiofi-cquência outorgado à PERMISSIONÁRIA, para a

prcstação do serviço objcto do presente Telmo Aditivo, não constitui direito de propriedadc e ficará

s~icito às rcgras estabelecidas na Icgislação vigcntc, ou na que vier disciplinar a execução do serviço,

incidindo sobre essa li'cquência o dircito de posse da União.

~ I ° O Ministério Ciência Tecnologia Inovações e Comwlicações podcrá, a qlk11qucr

tcmpo, detcllllinar que a PERMISSIONÁRIA atcnda, dentro de detellllinado prazo, às exigências do

proccsso técnico-científico, tendo em vista sua maior perfcição e o mais alto rcndimento dos scrviços.

~ 2° O Ministério Ciência Tccnologia Inovaçõcs e COIllllllicaçõcs poderá, a qualquer

tcmpo, proceder à rcvisão ou substituição dos canais de radiolrequência outorgados, por motivo de

ordem técnica, delesa nacional, necessidadc dos serviços tederais ou para mclhor aprovcitamento do

cspcctro radioelétrico.

~ 3° A substituição dc canal de radiofi-equência poderá se dar, ainda, a requerimento da

PERMISSIONÁRIA dcsdc que haja possibilidadc técnica e não impOlic a substituição em prcjuÍZo para

outras conccssionárias ou autori7.adas.

Cláusula 4". O não cWllprimcnto dos prazos cstabclecidos nas alíneas "'b""e "d" da

Cláusula 2: caracteri7.ará o desinteressc da PERMISSIONÁRIA na adaptação da outorga, implicando a

rcvogação da outorga do rcspcctivo canal de radiofi-cquência para operação emli'equência modulada.

Cláusula SOl. Findo o prazo da pellllissão para a cxploração do serviço dc radiodifil~ão

sonora cm fi-equência modulada, se não houvcr rcnovação c csta tor deckmlda percmpta ou, ainda, se

antcs dc vencido o prazo de outorga 101'a concessão canceulda licará o presente Tellllo Aditivo

automaticamente rcscindido, sem que a PERMISSIONÁRIA tenha direito a qualquer indcnização ou

retolllo das opcrações em ondas médias.

Cláusula 6". As pmies elegcm o loro de Brasilia/DF pam dirimir qlk11qucr dúvida

proveniente deste Tellllo Aditivo.

Cláusula 7". Ficam ratificadas as demais cláusulas constantcs do Contrato de Concessão

celebrado cntrc a UNIÃO c a PERMISSIONÁRIA para a exploração do serviço dc radiodililsão sonora

em Ondas Médias no mlulicípio dc Tcrcsina, Estado do Piauí

E. por cstarcm dc acordo. foi k1Vrado o presente Tellllo Aditivo dc Contrato de

Concessão. em 2 (duas) VklS de ib'lU1Itcor c IOlllla, quc vai assinado pc las partes perante 2 (dms)

tcstenlllllhas.

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Pcmlissionária
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T e s t e m u n h a

Docum ento assinado eletronicam ente por G I L B E R T O K A S S A B , M in i s t r o d e E s t a d o d e

C ê n c i a , T e c n o l o g i a , I n o v a ç õ e s e C o m u n i c : l ç õ e s , em 22/11/2016, às 18:44, conform e art.

3°, 1Il, "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

i A autenticidade do docum ento pode ser conferida no site http ://sei.m c.gov.br/veritica.h tm l

. in lorm ando o código veriticador 1 5 0 2 8 1 4 e o código CRC 7 8 C 1 0 8 5 E .

."

R e f e r ê n c i a : Processo n ' 53000.0 18 I65120 14-16 SEI n ' 1502814
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U \\ \\ Jm ĥqfjoprPR ahghnfop
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}\bvZ]\_̀[�3
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\_|aua[cb\_̀[3}Z]\3�b̀vzb\_̀ba\3eZb\]3_\3�\�Zu_\3g\vàu\]�3
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qdf\g�n\ah dbh
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'E$%F#�!�$!&'"%()#�$9��9:<"!c9�d<"A$%'9�

+-.3+�3��RXJNLMLN��]YPNOQPJM��J]JIMLM�

	
?#F"9$#<"#�

��������������������

�6�
�� !"#�

*=0-�
'# >?! !�:#�

T�����
������-1�

	
'!>�

.0,-/131T1�
;9%""#�$%&:"%:#�

���
��
���
 <�%'A>%#�

��
������
<C�

���

	
!�$!"!(#�!?!:"H�%'#�

XRWIM\UNPeXRWIM\UNP,XR],[P�
:!?!C#�!�

f4.g�T+*/3//==�

	
!�:!�C!$!"9:%G#�"!&>#�&SG!?�B!C"D�

hhhhh�

	
&%:<9()#�'9$9&:"9?�

������
$9:9�$9�&%:<9()#�'9$9&:"9?�

-T2**2+--1�

	
 #:%G#�$!�&%:<9()#�'9$9&:"9?�

	
	
&%:<9()#�!&>!'%9?�

hhhhhhhh�
$9:9�$9�&%:<9()#�!&>!'%9?�

hhhhhhhh�

9ijklmnk�iopm�%qrsjtuvk��kjwmsxlm�"C;�qy��z{|}~�no����no�no�ow�jk�no����{z

!wxsxnk�qk�nxm�+*2-=2+-++��r�*1�0*�0-�Bnmsm�o��kjm�no�;jmr�pxmDz >��xqm��*2*
53

7c
9e

dd
-c

9b
3-

4a
09

-8
9a

2-
64

55
6b

ff9
3b

f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������������	 
��
�������������������������������

����
������
������������ ����!�"�����
������������
����
���������������#
� ���

$
$

%&'()*)+,-./-&/0&123,')-,-&
-./4567/8/%04

9:;<=>?@AB CDEFGHEIJFKFFFCLMF

NOP@AQRA<>OSBTUVWXYZ[U\UVUYVXYZXTW]ZXŶ_VU
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22/09/2022 10:11 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qui, 22/09/2022 09:47
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº: 53115.003348/2020-80


Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, relativo à emissora RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA. (CNPJ nº 12.067.450/0001-80),
executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no
município de Teresina/PI, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação
de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.

 At.te,


De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 21 de setembro de 2022 16:26

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
Processo nº: 53115.003348/2020-80


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA. (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), executante
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no
município de Teresina/PI, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14171/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53115.003348/2020-80

INTERESSADO: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. EDIÇÃO DA LEI Nº 14.351/2022.
POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO PEDIDO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA., rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Teresina/PI, referente ao seguinte período: 27/07/2018 a 27/07/2028.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que, de acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e art. 112 do Decreto nº
52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos. Vejam-se:

 

Art. 4º As  en!dades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços  de radiodifusão deverão dirigir
requerimento ao órgão competente do Poder Execu!vo durante os  doze meses anteriores  ao término do respec!vo prazo da
outorga. (Redação dada pela lei  nº 13.424, de 2017)

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 

3. No caso em tela, o requerimento administra!vo deveria ter sido protocolado entre o período de 27 de julho de 2017 a
27 de julho de 2018. No entanto, a manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço de radiodifusão foi
apresentada perante o Ministério das Comunicação na data de 29 de julho de 2020, ou seja, fora do prazo legal.

 

4. Antes que fosse realizada a análise dos autos, foi publicada a Lei nº 14.351/2022 no Diário Oficial da União do
dia 26 de maio de 2022, alterando a Lei nº 13.424/2017, no sen!do de permi!r ao Poder Público o conhecimento dos pedidos de
renovação intempestivos protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da citada Lei nº 14.351/2022, senão vejamos:

 

Art. 2º O s pedidos intempes1vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu1vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
!veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifamos)

 

5. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes!vo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí!ma condição de procedibilidade, ante a anis!a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

6. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela en!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

6.2. prova de regularidade perante as Fazendas federal e municipal da sede da pessoa jurídica, atualizadas, na forma da lei;

6.3. prova de regularidade relativa à seguridade social, atualizada.

 

CONCLUSÃO
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7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oKcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 6º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 30/09/2022, às 09:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
30/09/2022, às 13:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10411251 e o código CRC 013EBA64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 SEI  nº 10411251
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 24104/2022/MCOM

Brasília, 30 de setembro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA. (CNPJ Nº 12.067.450/0001-80)
Avenida Deputado Paulo Ferraz nº 1940 - 3º andar - Sala 05 - Beira Rio
64.075-535 - Teresina/PI

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53115.003348/2020-80.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 
 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 14171/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uClizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outras
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
30/09/2022, às 13:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10411270 e o código CRC 546BE84F.

Anexos:

Nota Técnica nº 14171/2022 (SEI 10411251)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24104/2022/MCOM -  Processo nº 53115.003348/2020-80 - Nº SEI: 10411270
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Correspondência Eletrônica - 10427198

Data de Envio: 
  30/09/2022 16:22:49

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    contalger@contalger.com.br
    miguelsinhue@gmail.com
    ismar.vale@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53115.003348/2020-80

INTERESSADA: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10411270.html
    Nota_Tecnica_10411251.html
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jrntt�s�bhklktnxqSè{b�tbJQ�JK��Mb�{bvsbvnqbJPRJKRKMKKL

�q�nvqvk�bJPRM�RKMK�

cklmnv�sbtkrbwq�nvqvkbuqlqbmlqxtokl�xpnqbvkbnr�wk�bkrbpqlm�lnsL

a}tklwq~�kt�b

Sb̂bqpknmq~�sbvktmqbvkp�qlq~�sbktm�bpsxvnpnsxqvqb�bwklnonpq~�sbvkbtzqbqzmkxmnpnvqvkbxqbnxmklxkm{bxsb

kxvklk~sb�mmu�RR���LmklktnxqLunL�swL}l

Sb�zq�yzklblqtzlqbszbkrkxvqbnxwq�nvql�bktmkbvspzrkxmsL

bSbcklmnv�sbkrnmnvqbpsxoslrkbrsvk�sbvkonxnvsbxsb̂xk�sb̀̀{bvsb_kplkmsbx�bJJ���RKMJJL

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.003348/2020-80
Entidade: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.
CNPJ nº: 12.067.450/0001-80
FISTEL nº: 50414541162
Localidade: Teresina/PI
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 29/07/2020
 

Período: 27/07/2018 a 27/07/2028

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial. (Adaptada)

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Petição
5744516
Págs. 2-3
 
e
 
Petições
10349593
10424225
 
 

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
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d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Anexo
10560262
Págs. 1-4
 

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Petição
10349597
Pág. 2
 

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Petição
10486857
Pág. 4
 

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Anexo
10560264
Pág. 1
 

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
Anexo
10560264
Pág. 4

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

E 
Petição
10349597
Pág. 8
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M 
Petição
10560264
Pág. 5

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Anexo
10560262
Pág. 5
 

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
Anexo
10560264
Pág. 4

- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
FGTS 
Anexo
10560264
Pág. 2

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Anexo
10560264
Pág. 3
 

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da apresentação
de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplicar

 
Petição
10486857
 
ELIANE E SILVA
NOGUEIRA
LIMA
Pág. 10
 
RAIMUNDO
NETO E SILVA
NOGUEIRA
LIMA
Pág. 11
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Anexo
10560262
Pág. 11
 

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de 2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena de cassação
ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

E-mail
10411770

Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 14/12/2022, às 16:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10560266 e o código CRC 2423509A.

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 SEI  nº 10560266
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53115.003348/2020-80
INTERESSADA: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Chapada do Corisco
Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.067.450/0001-80, obje!vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, vinculado ao FISTEL
nº 50414541162, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028. 

 

2. Por meio do O0cio nº 24104/2022/SEI-MCOM, acompanhado da Nota Técnica nº 14171/2022/SEI-MCOM, esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou à referida pessoa jurídica a complementação da instrução processual (SEI 10411251 e
10411270) . Em resposta, enviou-se a documentação colacionada no Protocolo nº 53115.028602/2022-14, o que permi!u a
con!nuidade do exame dos demais elementos que compõem este procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão.

ANÁLISE

5. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

6. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e  (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
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f) a  pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

7. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

8. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Chapada do Corisco Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, conforme Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1988
(SEI 10560293 - Pág. 1). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a en!dade foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 27 de julho de 1988 (SEI 10560293 - Págs. 2-5). 

 

9. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 10560293 - Págs. 6-9).

 

10. Concernente ao período de 1998-2008, a en!dade apresentou o pedido de renovação no dia 19 de agosto de 1998,
gerando o protocolo nº 53760.000341/1998-81, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Observa-se, portanto,
que o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade é intempes!vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera após o
prazo legal vigente à época, previsto na redação original do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 27 de janeiro de 1998 a 27 de
abril de 1998. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl!ma em junho de 2008. Não houve mais qualquer andamento no
referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

11. Tendo em vista a ausência de pedido tempes!vo da en!dade para o período de 2008-2018, foi instaurado, por
impulso oficial, o processo de revisão da outorga nº 53000.056631/2008-13. Ocorre que a en!dade, no curso daquele feito,
apresentou o requerimento de renovação, no dia 22 de dezembro de 2016, por meio do protocolo nº 01250.010778/2016-13. No
entanto, o decênio venceu antes que houvesse decisão da autoridade competente quanto ao pedido de renovação.

 

12. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra!vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os mo!vos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos. De todo modo, não foram
verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

13. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons!tuem uma realidade
burocrá!ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par!culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

14. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan!dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

15. Em relação à tempes!vidade do presente pleito, observa-se que, em 29 de julho de 2020, a en!dade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
5744516 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade é intempes!vo, uma vez que a sua
protocolização ocorrera após o prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 27 de julho de 2017 a 27
de julho de 2018.

 

16. Sobre a recepção dos pedidos intempes!vos para os períodos de 1998-2008, 2008-2018 e 2018-2028, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da
União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por
esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempes=vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu=vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
!veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)
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17. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempes!vos da Interessada foram agasalhados pelos efeitos
da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legí!ma condição de procedibilidade, ante a anis!a concedida quanto à
tempestividade dos pleitos.

 

18. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10560266). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Assim sendo, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons!tu!vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire!vo coadunam com os úl!mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10560266).

 

21. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 9 de dezembro de 2022
(SEI 10560262 - Págs. 1-4).

 

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en!dade explora
somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço
de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima e a sócia Eliane Silva Nogueira Lima não
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10560262 - Págs. 8-10). Nesse sen!do, a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de
infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 10411770).

 

24. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado do Piauí, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10560266).

 

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

26. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
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licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas  técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 21 de setembro de 2018, com validade até 27 de
julho de 2028 (SEI 10560262 - Págs. 7 e 11).

 

30. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
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jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul!va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

32. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

33. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra=va , até que ocorra a devida no!ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 14/12/2022, às 16:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 14/12/2022, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 14/12/2022, às
16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 14/12/2022, às 17:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10560273 e o código CRC 3F16FAAA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº      , DE      DE                   DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons!tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra!vo nº 53115.003348/2020-80, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18770/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par!r de 27
de julho de 2018, a concessão outorgada à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos termos do
Decreto nº 96.206, datado em 22 de junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

Brasília, de de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53115.003348/2020-80, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18770/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 27 de julho de 2018, a concessão
outorgada à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto nº 96.206, datado em 22 de
junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Teresina, Estado do Piauí.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 SEI  nº 10560273

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28778/2022/MCOM

Brasília, 14 de dezembro  de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18965/2022/SEI-MCOM (10565165)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 18965/2022/SEI-MCOM (10565165)​, para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli

Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

14/12/2022, às 19:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10569077 e o código CRC 1351DFF1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28778/2022/MCOM -  Processo nº 53115.003348/2020-80 - Nº SEI: 10569077
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.003348/2020-80​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado)

 
EMENTA: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga anteriormente concedida. Encaminhamento à Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica​.

 
 
I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 28778/2022/MCOM, a extinta Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
53115003348/2020-80, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à Rádio Chapada do Corisco Ltda para exploração
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado), na localidade de Teresina/PI, referente ao período de 27 de
julho de 2018 a 27 de julho de 2028.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos
anteriores, que o Presidente da República, por meio do Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no Diário Oficial da
União - DOU, de 23 de junho de 1998. Posteriormente, foi firmado o contrato de permissão, que foi publicado no Diário Oficial da
União - DOU, de 27 de julho de 1988 (Doc. nº 10560293 -SEI). 

 
3. Verifica-se da documentação acostada aos autos do Processo Administrativo que houve a adaptação da mencionada
outorga com a finalidade de que fosse prestado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, sendo celebrado termo
aditivo para tanto, o qual foi publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 229, de 30 de novembro de 2016 (Doc. nº 10560293 -
SEI).

 
4. A Rádio Chapada do Corisco Ltda apresentou requerimento de renovação da outorga em 29 de julho de 2020,
referente ao período de  27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028 . (Doc. nº  5744516 - SEI).

 
5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de
portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10560273 - parte final - SEI).

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO SONORA
 

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972,  pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo
Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis ​​à espécie.

 
8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever os seguintes dispositivos
do ordenamento jurídico pátrio,  in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, na
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forma dos parâmetros anteriores.

4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de quinze para como
cancelamento de televisão.

Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

 

Art. 67. (...)

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico interesse público em sua existência.            (Incluído pelo
Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)

 

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972

 

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em
funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo serão
notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de noventa dias, contado
da data da notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

 

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão
formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da
outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.        (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se refere o caput serão
notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que se manifestem sobre o
interesse na renovação no prazo de noventa dias, contado da data da notificação.                   (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o requerimento de
renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de
descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, nas hipóteses em que a
concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento parcelado.         (Incluído pelo dada pelo Decreto nº
10.804, de 2021)        (Vigência)

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - revogado

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - revogado

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;               (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - revogado

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
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executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
d o caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da outorga, que
será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                           (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º  A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de
renovação.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

 

DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE  AGOSTO DE 2021

 

Art. 5º  Os processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério das Comunicações até a data
de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de decisão serão instruídos conforme o disposto
no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

 

9. ​Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução do serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para prestação de
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao
aspecto jurídico-formal.

 
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por
meio da NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM,  manifestou-se nos seguintes termos a respeito do pedido de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado), na localidade de Teresina/PI,
apresentado pela Rádio Chapada do Corisco Ltda  (Doc. nº 10560273 - SEI),  in verbis:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Chapada do
Corisco Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.067.450/0001-80, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Teresina/PI, vinculado ao FISTEL nº 50414541162 , referente ao período de 27 de julho de 2018 a
27 de julho de 2028. 

2. Por meio do Ofício nº 24104/2022/SEI-MCOM, acompanhado da Nota Técnica nº 14171/2022/SEI-MCOM, esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou à referida pessoa jurídica a complementação da instrução
processual (SEI 10411251 e 10411270) . Em resposta, enviou-se a documentação colacionada no Protocolo
n º 53115.028602/2022-14, o que permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem este
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão.

5.bÉ cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação
sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e
do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos
autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na
renovação. Veja-se:

(...)

7.Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de
evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
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8. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Chapada do Corisco Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, conforme Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no Diário Oficial da União do dia
23 de junho de 1988 (SEI 10560293 - Pág. 1). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de julho de 1988 (SEI 10560293 - Págs. 2-5). 

9. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos
(SEI 10560293 - Págs. 6-9).

10. Concernente ao período de 1998-2008, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 19 de agosto de
1998, gerando o protocolo nº 53760.000341/1998-81, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é intempestivo, uma vez que
a sua protocolização ocorrera após o prazo legal vigente à época, previsto na redação original do art. 4º da Lei nº
5.785/1972, qual seja, de 27 de janeiro de 1998 a 27 de abril de 1998. O processo foi alvo de diversas análises,
sendo a última em junho de 2008. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

11. Tendo em vista a ausência de pedido tempestivo da entidade para o período de 2008-2018, foi instaurado, por
impulso oficial, o processo de revisão da outorga nº 53000.056631/2008-13. Ocorre que a entidade, no curso
daquele feito, apresentou o requerimento de renovação, no dia 22 de dezembro de 2016, por meio do protocolo
nº 01250.010778/2016-13. No entanto, o decênio venceu antes que houvesse decisão da autoridade competente
quanto ao pedido de renovação.

12. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos. De todo
modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da
instrução daqueles autos.

13. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

14. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que
exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica
necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante
aperfeiçoamento ao longo dos anos.

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 29 de julho de 2020, a entidade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SEI 5744516 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é
intempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera após o prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei
nº 5.785/1972, qual seja, de 27 de julho de 2017 a 27 de julho de 2018.

16. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos para os períodos de 1998-2008, 2008-2018 e 2018-2028, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no
Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo
legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

(...)

17. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da Interessada foram agasalhados pelos
efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia
concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

18. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação
que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 10560266). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

(...)

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

20. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas
no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais
quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SEI 10560266).

21. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO
em 9 de dezembro de 2022 (SEI 10560262 - Págs. 1-4).

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Raimundo Neto e Silva
Nogueira Lima e a sócia Eliane Silva Nogueira Lima não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10560262 - Págs. 8-10). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em
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trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 10411770).

24. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10560266).

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz
da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

26. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento
da estação.

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de setembro de
2018, com validade até 27 de julho de 2028 (SEI 10560262 - Págs. 7 e 11).

30. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Portanto, infere-se que a extinta SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para que
haja  renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Teresina/PI, pela Rádio Chapada do Corisco Ltda, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028 .

 
13. Vale destacar que a mencionada Secretaria esclareceu que o referido pedido foi apresentado de forma intempestiva,
porém o art. 2º da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, permitiu que os
pedidos  intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 2021, fossem conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo

 
14. Com efeito, não obstante a apresentação intempestiva do pedido de renovação da outorga  (no dia 29 de julho
de 2020), tem-se que existe previsão legal expressa no sentido de permitir o conhecimento do pleito de renovação, razão pela
qual não existe óbice jurídico para que seja conhecido o pedido de renovação da outorga da Rádio Chapada do Corisco
Ltda, ​ referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028.

 
15. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a extinta SERAD
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos dirigentes
(vide itens 21 da NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM).

 
16. O check-list, elaborado pela referida Secretarua, informa que a referida entidade apresentou os seguintes
documentos exigidos, dentre outros (Doc. nº 10560273 -SEI): i) requerimento de renovação de outorga; ii) certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
iv) ​inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade perante as fazendas federal, estadual,
municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.

 
17. É oportuno registrar que a NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM não faz referência ao decreto
legislativo, editado pelo Congresso Nacional, que trata da emissão da outorga da permissão para execução dos serviços de
radiodifusão sonora, pelo que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deve adotar as medidas cabíveis para
informar o ato do Poder Legislativo que ratificou a outorga conferida à Rádio Chapada do Corisco Ltda.

 
18. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão será efetivada com a
respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.
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19. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes etapas: i)
expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada entidade; ii) encaminhamento à Presidência da República para
subscrição da minuta de exposição de motivos; iii)submissão da matéria ao Congresso nacional para edição do decreto legislativo
ratificador; iv) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

 
20. Face ao exposto e após a observância do item 17 do referido PARECER, não existe óbice, no aspecto jurídico-
formal, que obstaculize o deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Teresina/PI, pela Rádio Chapada do Corisco Ltda.

 
 III – CONCLUSÃO
 

21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que
devem ser observadas as seguintes orientações: i) após a observância do item 17 do referido PARECER, não existe impedimento
jurídico para renovação de outorga concedida à Rádio Chapada do Corisco Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada (adaptado), na localidade de Teresina/PI, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de
2028.; ii) ) a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela extinta SERAD , estão aptas a serem
assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação
da outorga para prestação do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição
Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do
termo aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no momento da formalização da
renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos
termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
22. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para execução
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
23. A minuta de portaria acostada aos autos do Processo Administrativo deve ser ajustada em razão da alteração recente
do Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que o Sr. Fábio Salustino Mesquita de Faria foi exonerado (vide Decreto de 20
de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 239, de 21 de dezembro de 2022) e o Sr. Jose Juscelino dos
Santos Rezende Filho foi nomeado Ministro de Estado desta Pasta (vide Decreto de 01 de Janeiro de 2023, publicado no Diário
Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de Janeiro de 2023).

 
24. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(extinta Secretaria de Radiodifusão)  para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria à Presidência da República e ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.

 

Brasília, 09 de janeiro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115003348202080 e da chave de acesso 251fc804

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1067967536 e chave de acesso 251fc804 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-01-2023 09:14. Número de
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00023/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.003348/2020-80
INTERESSADOS: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.     00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 09 de janeiro de 2023.
 
 

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115003348202080 e da chave de acesso 251fc804

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1068329052 e chave
de acesso 251fc804 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-01-2023 13:12. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.003348/2020-80

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10615349), e adoção de

providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 11/01/2023, às 16:30 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10620697 e o código CRC 3037F942.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 SEI-MCOM nº 10620697
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.003348/2020-80

 

Referência:  Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10615349)

 

Interessado: Rádio Chapada do Corisco Ltda

 

Assunto: Renovação de Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor Subs9tuto, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós Outorgas (CGPO) para

conhecimento do Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10615349) e providências cabíveis.

 

Brasília, 11 de janeiro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Assessor, em 11/01/2023, às 16:36 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
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bZò\gZf�̂h qa]̂[ah ��©~m~i�m

na[Z̀\ªZ��ah «st�v�x� �Zf¬ah {|l�~���
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Zf�̂fZ_Zd�\[\Z̀
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA

CPF/CNPJ: 12.067.450/0001-80

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:17:14 do dia 09/02/2024 , com validade até o dia 10/03/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HIUE6DL5oWFnuZjttIGl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.067.450/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/01/1988

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO CHAPADA DO CORISCO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.11-4-00 - Agências de publicidade
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DEPUTADO PAULO FERRAZ

NÚMERO
1940

COMPLEMENTO
3 ANDAR SALA 05

 
CEP
64.075-535

BAIRRO/DISTRITO
BEIRA RIO

MUNICÍPIO
TERESINA

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
contalger@contalger.com.br

TELEFONE
(86) 3217-7799

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/02/2024 às 16:48:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 2351/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.003348/2020-80
INTERESSADA: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Chapada do Corisco
Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.067.450/0001-80, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, vinculado ao FISTEL
nº 50414541162, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 18.770/2022/SEI-MCOM, do O5cio Interno nº 28.778/2022/MCOM e do Parecer nº
00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão - SERAD e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da supramencionada outorga (SEI
10560273, 10569077 e SEI 10615349).

 

3. Ocorre que, por ocasião do referido Parecer nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a unidade consul#va
condicionou o prosseguimento do feito à observância do item 17 da manifestação jurídica, a saber:

 

(...) 17. É oportuno registrar que a N OTA TÉC N IC A N º 18770/2022/SEI-MCO M não faz referência ao decreto legislaAvo, editado pelo
Congresso N acional, que trata da emissão da outorga da permissão para execução dos serviços de radiodifusão sonora, pelo que a Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica deve adotar as medidas cabíveis para informar o ato do Poder Legislativo que ratificou a outorga conferida à
Rádio Chapada do Corisco Ltda.

(...)

20. Face ao exposto e após a observância do i tem 17 do referido PAREC ER, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal , que obstacul ize o
deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na local idade de
Teresina/PI, pela Rádio Chapada do Corisco Ltda.

III - CONCLUSÃO

21. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar#culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que devem ser observadas
as  seguintes  orientações: i) após a observância do item 17 do referido PA REC ER, não existe impedimento jurídico para renovação de outorga
concedida à Rádio Chapada do Corisco Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na
localidade de Teresina/P I, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028.; i i ) ) a  minuta de portaria e a minuta de
exposição de mo#vos, ambas elaboradas pela ex#nta SERAD , estão aptas  a serem ass inadas pela autoridade competente, no que se refere
ao seu conteúdo jurídico, cabendo à Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica verificar a existência de eventual  erro material ; i i i ) é
necessária a del iberação do Congresso Nacional  sobre a renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão pela en#dade
interessada, consoante o disposto no art. 223 da Cons#tuição Federal ; iv) após a edição do decreto legis la#vo, compete a este Ministério
adotar as  medidas administra#vas para elaboração do termo adi#vo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as  medidas
necessárias  para que, no momento da formal ização da renovação da outorga (ass inatura do termo adi#vo), sejam apresentados os
documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 1963.

 

4. Eis a síntese dos principais fatos.

 

ANÁLISE

5. Em atenção ao item 17 do Parecer nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, procedeu-se consulta ao Diário Oficial
da União, bem como à pasta cadastral da pessoa jurídica, e não foi localizado nenhum ato que ra#ficasse o ato de outorga conferida
à Rádio Chapado do Corisco Ltda.

 

6. Ressalta-se que, conforme já relatado na Nota Técnica nº 18770/2022/SEI-MCOM, a concessão para a execução
do serviço de radiodifusão sonora em onda média foi conferida pelo Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no
Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1988, e o extrato do contrato foi publicado no Diário Oficial da União do dia 27
de julho de 1988. Oportuno destacar que, conforme art. 2º do mencionado Decreto nº 96.206/1988, os efeitos do ato estavam
condicionados à celebração do respecAvo contrato de concessão no prazo de 60 (sessenta) dias, de modo que não houve
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qualquer referência à necessidade de aprovação do ato de outorga pelo Congresso Nacional.

 

7. Desta forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para que esclareça se há obrigatoriedade de chancela pelo Congresso Nacional dos atos de outorga praAcados antes da
promulgação da atual Constituição Federal, levando-se em consideração os dispositivos legais em vigor à época. 

 

8. Além disso, em complementação à Nota Técnica nº 18.770/2022/SEI-MCOM, registra-se que a cer#dão emi#da pela
Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de
"nega#va", segundo consulta realizada na data de 9 de fevereiro de 2024 (SEI 11368810 - Pág. 5). Logo, não há débitos vencidos
decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de
"posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência
Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos
serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11368810 - Págs. 6-8). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

9. Ademais, acostou-se aos autos cer#dão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da pessoa jurídica
junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão
possui sede em território nacional (SEI 11368866).

 

10. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação
de regência, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão. A documentação acostada aos autos,
especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais a�nentes ao serviço,

bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto

nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administra#vo que trate de eventual
descumprimento contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na
forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, em complementação à em complementação à
Nota Técnica nº 18770/2022/SEI-MCOM, e nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, desde que a unidade consul#va se manifeste favoravelmente quanto ao ques#onamento formulado nos itens 6 e 7
desta Nota Técnica.

 

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

13. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, especialmente no que tange ao quesAonamento
formulado nos itens 6 e 7 da presente Nota Técnica; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

14. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

15. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraAva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 09/02/2024, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
09/02/2024, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11368815 e o código CRC 8B567755.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11368884)

Minuta de Exposição de Motivos (11368905)

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11368815
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53115.003348/2020-80, invocando as razões presentes nas
Notas Técnicas nº 18.770/2022/SEI-MCOM e nº 2.351/2024/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº_______,
acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
par(r de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos
termos do Decreto nº 96.206, datado em 22 de junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Teresina, estado do Piauí.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 09/02/2024, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
09/02/2024, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11368905 e o código CRC D7FB0C00.

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11368905

MINUTA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 

PROCESSO: 53115.003348/2020-80
INTERESSADA: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pelaRádio Chapada do Corisco Ltda,
inscrita noCNPJ nº 12.067.450/0001-80, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,na localidade deTeresina/PI, vinculado aoFISTEL nº
50414541162, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 18.770/2022/SEI-MCOM, do O<cio Interno nº 28.778/2022/MCOM e do Parecer nº
00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão - SERAD e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da supramencionada outorga
(SEI 10560273, 10569077 e SEI 10615349). 

 

3. No entanto, a unidade consul#va condicionou o prosseguimento do feito à observância do item 17 da manifestação
jurídica, a saber: 

  

(...) 17. É oportuno registrar que a N OTA TÉC N IC A N º 18770/2022/SEI-MCO M não faz referência ao decreto legisla;vo, editado pelo
Congresso N acional, que trata da emissão da outorga da permissão para execução dos serviços de radiodifusão sonora, pelo que a Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica deve adotar as medidas cabíveis para informar o ato do Poder Legislativo que ratificou a outorga conferida à
Rádio Chapada do Corisco Ltda. 

(...) 

20. Face ao exposto e após a observância do i tem 17 do referido PAREC ER, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal , que obstacul ize o
deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na local idade de
Teresina/PI, pela Rádio Chapada do Corisco Ltda. 

III - CONCLUSÃO 

21. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar#culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que devem ser observadas
as  seguintes  orientações: i) após a observância do item 17 do referido PA REC ER, não existe impedimento jurídico para renovação de outorga
concedida à Rádio Chapada do Corisco Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na
localidade de Teresina/P I, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028.; i i ) a  minuta de portaria e a minuta de
exposição de mo#vos, ambas elaboradas pela ex#nta SERAD , estão aptas  a serem ass inadas pela autoridade competente, no que se refere
ao seu conteúdo jurídico, cabendo à Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica verificar a existência de eventual  erro material ; i i i ) é
necessária a del iberação do Congresso Nacional  sobre a renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão pela en#dade
interessada, consoante o disposto no art. 223 da Cons#tuição Federal ; iv) após a edição do decreto legis la#vo, compete a este Ministério
adotar as  medidas administra#vas para elaboração do termo adi#vo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as  medidas
necessárias  para que, no momento da formal ização da renovação da outorga (ass inatura do termo adi#vo),sejam apresentados os
documentos exigidos de forma atual izada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 1963. 

 

4. Na sequência, editou-se a Nota Técnica nº 2351/2024/SEI-MCOM, recomendando a devolução dos autos à Consultoria
Jurídica, para que esclarecesse se, de fato, há obrigatoriedade legal de chancela pelo Congresso Nacional dos atos de outorga
praticados antes da promulgação da atual Constituição Federal.  

 

5. Ocorre que, após reunião realizada entre a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica e a Consultoria Jurídica junto
ao Ministério das Comunicações, na data de 20 de fevereiro de 2024, ficou definido que a consideração feita no item 17 do Parecer
nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU não obstaculiza a renovação de outorga, por não ter sido encontrada exigência legal,
para que o Congresso Nacional aprovasse atos de outorga editados antes da Cons#tuição Federal, de 1988. Assim, os autos foram
restituídos à área de análise no dia 26 de fevereiro de 2024, conforme consta do andamento processual.  

 

6. Em pesquisa à legislação em vigor à época da edição do Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no
Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1988 – por meio do qual foi outorgado o serviço de radiodifusão em tela –, não foi
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encontrada nenhuma obrigação legal ou constitucional, para que o Congresso Nacional aprovasse aquele ato.  

 

7. Oportuno destacar que, conforme art. 2º do mencionado Decreto nº 96.206/1988, os efeitos do ato estavam
condicionados à celebração do respec#vo contrato de concessão no prazo de 60 (sessenta) dias, de modo que não houve qualquer
referência à necessidade de eventual aprovação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

 

8. Logo, entende-se que a consideração feita no item 17 do Parecer nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU não se
aplica no caso em apreço.

 

9. Sendo assim, sugere-se a res#tuição dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica, para
que, em caso de aprovação desta manifestação, reencaminhe os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação.  

 

10. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

11. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra;va , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 26/02/2024, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 26/02/2024, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
26/02/2024, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11390042 e o código CRC C6D7377A.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11390042
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons*tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53115.003348/2020-80, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 12.067.450/0001-80, número de inscrição no FISTEL nº 50414541162, a par*r de 27 de julho de 2018, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 09/02/2024, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
09/02/2024, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11368884 e o código CRC 9ADCED87.

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11368884
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53115.003348/2020-80, invocando as razões presentes nas
Notas Técnicas nº 18.770/2022/SEI-MCOM e nº 2.351/2024/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo
prazo de dez anos, a par(r de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA (CNPJ nº
12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto nº 96.206, datado em 22 de junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do Piauí.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 26/02/2024, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 26/02/2024, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
26/02/2024, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11390068 e o código CRC D820A3DC.

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11390068
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12677, DE 21 DE MARÇO​ DE 2024

 

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, conforme dispõe o art. 1º, inciso III, do Decreto nº
8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, observado o disposto no art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons1tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem
como o que consta do Processo nº 53115.003348/2020-80,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA., pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 12.067.450/0001-80, número de inscrição no FISTEL nº 50414541162, a par1r de 27 de julho de 2018, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Sônia Faustino Mendes, Ministra de Estado das Comunicações substituta, em
16/04/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11435671 e o código CRC 6A24AAD9.

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11435671
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 21 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra#vo nº 53115.003348/2020-80, invocando as razões presentes nas
Notas Técnicas nº 18770/2022/SEI-MCOM e nº 2351/2024/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 12677, de 21 de março de 2024, publicada em ______________, que renova,
pelo prazo de dez anos, a par#r de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA. (CNPJ nº
12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto nº 96.206, datado em 22 de junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do Piauí.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons#tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Sônia Faustino Mendes, Ministra de Estado das Comunicações substituta, em
16/04/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11435703 e o código CRC B2BDED61.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11435703
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48507/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 47984/2024 (11413038)  e a Exposição de Motivos nº 236/2024 (11435703)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (11390068, encaminho a Portaria nº 47984/2024
(11413038) e a Exposição de Motivos nº 236/2024 (11435703), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 10/04/2024,
às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11435774 e o código CRC C174CEBC.

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11435774
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21553030 ATO Portaria MCOM NA 12857.rtf bde2343ebc179846
08bc3f84f61720fd 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 93,00 R$ 3.619,56

17/04/24, 13:04 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10280477 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/04/2024 | Edição: 76 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.677, DE 21 DE MARÇO DE 2024 (*)

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, conforme dispõe o art. 1º, inciso III,
do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53115.003348/2020-80, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 12.067.450/0001-80, número de inscrição no FISTEL nº
50414541162, a partir de 27 de julho de 2018, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÔNIA FAUSTINO MENDES
N. da Codou: Republicada por ter saído no DOU de 18/4/2024, Seção 1, pág. 45, com incorreção.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

19/04/24, 09:56 PORTARIA MCOM Nº 12.677, DE 21 DE MARÇO DE 2024 (*) - PORTARIA MCOM Nº 12.677, DE 21 DE MARÇO DE 2024 (*) - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.677-de-21-de-marco-de-2024-*-555173454 1/1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac53e88d7

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA

Nome Fantasia: CBN TERESINA

Telefone: (86) 3217-7799 E-mail: cbnteresinaradio@gmail.com

CNPJ: 12.067.450/0001-80 Número do Fistel: 50414541162

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 27/07/1988 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 27/07/2028

Observações: Ato nº 8169, de 13/10/2014, publicado no DOU. de 15/10/2014.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Deputado Paulo Ferraz Complemento:

Bairro: Beira Rio Numero: 1940

Município: Teresina UF: PI CEP: 64075535

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Maria Antônia Burlamarque Complemento:

Bairro: Samapi Numero: s/n

Município: Teresina UF: PI CEP: 64075535

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Av. Deputado Paulo Ferraz Complemento:

Bairro: Beira Rio Numero: 1940

Município: Teresina UF: PI CEP: 64075535

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Teresina UF: PI

Parâmetros Técnicos

Canal: 248 Frequência: 97.5 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 63.2528kW

HCI: 75 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004515194 Número Indicativo: ZYL229

Data Último Licenciamento: 21/09/2018 Número da Licença: 53500.037484/2018-13

19/04/2024 14:04:28 1/3

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 134.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP5000A ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 10 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 158 50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 80 m Atenuação: 0.649 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU 8 248 Fabricante:

Ganho: 9.03 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 60 º Polarização: Vertical HCI: 75 m ERP Máxima: 63.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.11 5º: 0.96 10º: 0.82 15º: 0.69 20º: 0.57 25º: 0.45 30º: 0.35 35º: 0.26 40º: 0.18 45º: 0.11 50º: 0.05 55º: 0.01

60º: 0 65º: 0.01 70º: 0.05 75º: 0.11 80º: 0.18 85º: 0.26 90º: 0.35 95º: 0.45 100º: 0.57 105º: 0.69 110º: 0.82 115º: 0.96

120º: 1.11 125º: 1.27 130º: 1.44 135º: 1.62 140º: 1.8 145º: 1.98 150º: 2.16 155º: 2.34 160º: 2.52 165º: 2.71 170º: 2.89 175º: 3.06

180º: 3.22 185º: 3.38 190º: 3.53 195º: 3.68 200º: 3.81 205º: 3.92 210º: 4.01 215º: 4.08 220º: 4.12 225º: 4.14 230º: 4.15 235º: 4.15

240º: 4.15 245º: 4.15 250º: 4.15 255º: 4.14 260º: 4.12 265º: 4.08 270º: 4.01 275º: 3.92 280º: 3.81 285º: 3.68 290º: 3.53 295º: 3.38

300º: 3.22 305º: 3.06 310º: 2.89 315º: 2.71 320º: 2.52 325º: 2.34 330º: 2.16 335º: 1.98 340º: 1.8 345º: 1.62 350º: 1.44 355º: 1.27

Coordenadas por radial

0º: Lat 0
Lon 0

5º: Lat 0
Lon 0

10º: Lat 0
Lon 0

15º: Lat 0
Lon 0

20º: Lat 0
Lon 0

25º: Lat 0
Lon 0

30º: Lat 0
Lon 0

35º: Lat 0
Lon 0

40º: Lat 0
Lon 0

45º: Lat 0
Lon 0

50º: Lat 0
Lon 0

55º: Lat 0
Lon 0

60º: Lat 0
Lon 0

65º: Lat 0
Lon 0

70º: Lat 0
Lon 0

75º: Lat 0
Lon 0

80º: Lat 0
Lon 0

85º: Lat 0
Lon 0

90º: Lat 0
Lon 0

95º: Lat 0
Lon 0

100º: Lat 0
Lon 0

105º: Lat 0
Lon 0

110º: Lat 0
Lon 0

115º: Lat 0
Lon 0

120º: Lat 0
Lon 0

125º: Lat 0
Lon 0

130º: Lat 0
Lon 0

135º: Lat 0
Lon 0

140º: Lat 0
Lon 0

145º: Lat 0
Lon 0

150º: Lat 0
Lon 0

155º: Lat 0
Lon 0

160º: Lat 0
Lon 0

165º: Lat 0
Lon 0

170º: Lat 0
Lon 0

175º: Lat 0
Lon 0

180º: Lat 0
Lon 0

185º: Lat 0
Lon 0

190º: Lat 0
Lon 0

195º: Lat 0
Lon 0

200º: Lat 0
Lon 0

205º: Lat 0
Lon 0

210º: Lat 0
Lon 0

215º: Lat 0
Lon 0

220º: Lat 0
Lon 0

225º: Lat 0
Lon 0

230º: Lat 0
Lon 0

235º: Lat 0
Lon 0

240º: Lat 0
Lon 0

245º: Lat 0
Lon 0

250º: Lat 0
Lon 0

255º: Lat 0
Lon 0

260º: Lat 0
Lon 0

265º: Lat 0
Lon 0

270º: Lat 0
Lon 0

275º: Lat 0
Lon 0

280º: Lat 0
Lon 0

285º: Lat 0
Lon 0

290º: Lat 0
Lon 0

295º: Lat 0
Lon 0

300º: Lat 0
Lon 0

305º: Lat 0
Lon 0

310º: Lat 0
Lon 0

315º: Lat 0
Lon 0

320º: Lat 0
Lon 0

325º: Lat 0
Lon 0

330º: Lat 0
Lon 0

335º: Lat 0
Lon 0

340º: Lat 0
Lon 0

345º: Lat 0
Lon 0

350º: Lat 0
Lon 0

355º: Lat 0
Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

19/04/2024 14:04:28 2/3
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 63.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000088321987 96206 Decreto PR 22/06/1988 23/06/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500188752017
35

925 Despacho MCTIC 28/06/2017 12/07/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291150000241991 60591 Despacho MC 06/05/1991 Advertência Jurídico

537600002431996 89 Portaria MC 20/04/1999 04/05/1999 Multa Jurídico

53500.014991/201
8-71

2971 Ato ORLE 19/04/2018 07/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

531150033482020
80

12677 Portaria MC 21/03/2024 19/04/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 49799/2024/MCOM

Brasília, 19 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11435703)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11390042), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos nº 236/2024 (11435703), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 19/04/2024, às 16:33, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11485051 e o código CRC D833CE8F.

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11485051
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EM nº 00358/2024 MCOM 
  

Brasília, 22 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.003348/2020-80, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 18770/2022/SEI-MCOM e nº 2351/2024/SEI-
MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria MCOM nº 12677, de 21 de março de 2024, publicada em 19 de abril de 
2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à 
RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA. (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto 
nº 96.206, datado em 22 de junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado 
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do 
Piauí. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 14231/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.003348/2020-80.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/04/2024, às
16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11488507 e o código CRC CDFA9DC7.

 

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11488507
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-T
RADIO CHAPÁDÂ DO CORISCO LTDA

.e9i dôs pelôs.láusutas À sàber:

c LÀUS U LA

qão sociar de RÁDIo
tasJ â RÃDIo c H APÁDA

CONTRATO SOCIÂL

ÁTlLÁ FREITÀs LIRA, brasileiro, casado, econoúista,
resideôte nêstà càpitat, na rua ,laine da Boticâ, 2s31, ptânal

dà .. pC 1a ô5./48 D. e Ltr tO 2r..o.ô.DO;
J0sE tLIÂs TAJRA SoBRINHO, brasitêiro, soltejro, âdvogado, re

a .dôiLo ,o ,Là BeÍjôm I (o,.,dr-. 164_. po.r,-
dor da C1 343.735-P1 e cpF n! 341.694.023-34: JOÀo cALtsTô il
80. b_d"'er.o, (ó.,d0. e'qe"1pi,o, re.ide"." res,. "p.!à.,ôa rua Elirêu ttô'rtins,2O36, portador dâ CI np 523,220 IFp_RJ:
JESUÁ100 CÂVALCÂNÍE SARiOS, brâsjteiro, .asâdo, advôqado. rê_
sjdente nesta côpitàt nô rua João Câbra1, 907-N. pôrtôdor dô
cI-0A3 nQ 604 e MUSSÀ DE,IESUS DEJ,tES, bràsileiro. casado, àd_
vo9ado, poftador da cl ne oaB-pI 463, cpF nq oo2,33t,333 04.
c0nstituen, entre sj e na nêthor formà,le dirêito, socjedade
cômercial, por cotas de responsabr'tidàde timitada, cujos nesó

CLÂUSULÀ

s oci edade terá como denomina-
C0RISC0 LTDA e cono nônê de fan

edàdê terã sedê e foro nâ
Con s tan t, 1642, ião têndo

CLÀU5ULA TERCEIRÀ
e explôração do s€rviço de
lei e da lê9i5lação vigêntê

soc i ar serã â exêcuÇão
sonora, ià formà da

CLÃLlsULÂ QUÂRIA - 0s objetivos €xprêssos dà so.ieda
oê se oertiÍ.(o ô . , r 9 o : o , r c , ( e . o , d;
Decrêto nÇ s2-79í de 3t-10-r963, quê instituj o resutamênto
,lo \à,,ti!o dô 'odiodirr-oo. 

.oÍçô.rd.oo
de. os p.ogra as êdu.àtr!a, i

L'

{

Psí
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CLÃUS U LÂ QU I NTA

s0rar por te0po jndêterni
a parti r da data de arqui
Comercial do Estôdo do pi

Pâ rág ra fô úiI co

ção dà sociedadê, os dispos

Qj 
t'

?

ati vi dades de pubticidade cohêrciat
da êmpresa e sua methor dj ênsãô tê.

- a socjedade é constituída pôra vi
nado e suas atividades t€rão inicio
vamênto do contrato sociàl iô Junta

Quando e se nêcessãriô a djssotu-
itjvos da lêi pertinente serão ôb

CLÃrJsULÂ SEXTA - A sociêdade !e obri
.or risor que se impõe, decretos, decretos-tej

e qro.\q-e. o.r,ô. oe, i.oe.
das Comunicaçaês e/ou seus órsãos competentes,
.'oirêm e rerêrê1res ; ê9is d(oo
são a sêren erêcutôdôs pêla sociedadê.

CLÁUSIJLÁ SÉTit4À - Nenhuna atrêração contràtúat pôde
rá sêr realizada, sêm a právia autorizàtão do MinjsrÉrio das
conuiicaçõês, após haver a entidadê rêcêbidô concessão óu per

ô.ê..1ô. À.vi ço de ,odiod:Írsà0,

cLÁUSULÁ oITAVÀ - Os adninistradôres serãô brasitei
ros natos e sua investidura nôs cargos, após haver a enridade
-e cb'do.o1!e.\ão cêír:,os de.ó-
diodifusão. somente poderã ocorrer, depojs de rêren sido ôpro
vados pelo fiinistério das ComuôicàÇões.

Pará9rnfo único - a socjedade sê obrigô ô maôter êm

seu quadrô de funcionários, un mínjno de 2/3 (dojs terços) dê
brasileiros nâ tôç

I
(LÃUSULA NONA - A socredôde não poderá

soes ou pe.missoes para exeôutar os serviÇos de

- "\e 2r6-, d€ ?8 de feverer.ô de r967,

Nfl
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tbr

Parã9rôfo primeiro - os só.ios colistas ião pôdêrão
iâtêgrâr o quadro socjat de outrâ concessionÁrja
';.i,. ".e.1.ô1re oo -smo .po d" se,riço d" íôdroo1Ír.o i;

d"oe Pm o e o.eiô1dô, .i Lo d- d ro,d
tras localidàdes do país en timites fixados pelo
artigo ng 12, do 0Êcreto-Lêi ne *6, de 2a de fevêrêiro
1967.

Parãqrafo sesundo - O sócio,gerente nomeado serã in
oPdrdo de oà?.ic pq. dd dirê!oo or,d q,or.oodê 

". sô( " o-tista de outra concessionãrja ou permissioôárià executante dô
nesmo tipo de servl'Ço de radiodifusão na cidade en que prêten
ôô làtàlo. !o. o ráo pooer; qo.ô, oe I i1i
dade parlamentar, foro espêciàt integrar o quâdro
social de empresas erêcutantes do aêsflo servjço em outras to_
calidadês do país, êm excpsso aos tjhires fixados peto ôrtiso
nS 12, do DEcreto-Lei n9 ?36, de 2O dÊ fevereiro dê 1967.

C LÃI]S U LÀ DÉCIMÂ -
ral social são iratlênávêis
ôu a pêssoas jurídicas,

cLÃUSllLA DECIl,rA pRrflErÀA - Âs coras iãô in,lividuais
en rêlôção à sociedade quê, pâra cada uma delas, sõ reconhece

Âs cotas rêpresentati vas do capi -
e incaucionávêis a êstrangêiros

Paráqrafo prjmêj
cz§ 2.000.000,00 (dois mi I
2.000 (duàs mit) cotôs de
da uha, subscrjtas e inLeg
íâl e àssin di stri búídar:

ro 0 capital socjat ã de CzS .,_.
hóes d€ .ruzados), representados por
Cz$ 1.000,00 (hum nit cruzôdos) ca
.alizadas en moeda corrente nâ.iô-

400.000,c0

ÀTILA FREIÍAs LIRA, 4oo (quatrocenras) cotas (20í) ..._
J05É ÉLIAS TAJRA SOBRTNHO, 4Ol) {quatrocentas)cotas (a1)
JrlÀo CÁLISÍo LOBo, 4l]o (quatrocentas) cotas (20*) .... _

JISUALDo CAVALCANTE BARROS, 4OO (quarrocentas) cotas

Czg

(20.)
. líussÁ 0E-JESUS DEMES, 400 íqmt,ocentas) .ôtôs (202)

t lq
2.000.000,00
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P ará9rafo segundo - A

de acordo com o que êspecifica o

nS 3.708, de l0 de janeiro dê t9

CLÃUSULÁ DECIlt]A S EGUN DA

dade serã êrercida pôr um di retor
rep.esênração da êmpresa en juízo
rante bancos, outras i ns ti tu j Ções
blicàs federâi s, estaduôis, nuniôi

responsabi r i dade nos s

arli 9o 2Q i i fi nê do
t9

t-: 1)

I - 0 diretor-prêsidentê da Rádjo
co Ltda, assinà.ã da seguint€ hônêira:

RÃDIO THNPÁDA DO CORIS'O LTDÁ

Parásrafo único - Na hipótese de djspor ou onerar,
sob qualquer forma, os bens constiturjvos do patrimôniô da so

d',ei.os. -0.,o-s" 1ê.c.>;.id e oD",9c. 
_

ria à ôssinaturô dê todos ôs sócios. Ficâ dêsde jã, dêtesàdos
o\ Pode,es de qo .ô. ro t0\' E_.ps
S0BRINH0, com dispensa dê côução. No caso dê se tornôr conces
sro,;,io oú pp-iiss or;'.ô oe -"d o".".ao, à l
vestidura do diretor-presidentê no cargo somênte poderá ocor-
.ér óoór ooíovocdo o. o N 1.r!á? o oo, CoÍLr (d(oe\. pó-à o,
tros flns. itrclusive para €ncaninhamento ôo rêferido inisté-
rio de docuúentos e pteitos, ficà caracterizada a sua investi

ôoos ô ô-qL:vànêr-o oo,oÍ!-oro ia JL,rà (o e,
.iàl do Estado do piaúí.

ü C LÃUsU LÂ' cial'nds terros da

DÉCIl,lÀ IÉRcEIRA - O uso da dênominaÇão so-
c'lãusula d6cima sesunda, dêste inrt"rr"nto

Josã ETiôíTàJrà soh.i

/hfl/
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CLÃUsULÂ DEct A QUARÍÁ para o êxêrcício de procu-
radonês, locutores e encarrê9ados dâs jôstàtaçàes té.nicas,bÊ
.oho rasponsãveis peta oriêntaçào jôtetectuat ou adhinjstrâti

:1dr,e d-e'.e s""do adrrrjdos b,d-

CLÃUSULA DÉCl A QUli!TA - As cotàs sociàjs não pode
rôo ser cêdidas a têrceirôs, estrànhos à sociedàde, sem o coi
5ê' nô1ro eip.ô.§o oo. oem"-( .ó(.ôs. ,"," "s(" f.rj, o.0, ;
que pretender rêtirar-se, dêverá notificar, por escrito, à so

'eoooe (o" "oô1do lle o oíqlo o" bo ,.e .e, .ôl
dos dô rêcêbimênto dâ nôtifjcaçãô para que a so.iedade. alra

de .ô s \ô! .o§. ie e oro. _ôe o;
iquàldade ao direito de preferâncja nô ôqujsiÇão tle súas co_

ó vedado em fidnÇas, âvais,
aô5 intêresses da sociedôde
soàlmênte responsãve I peto,

i'-1/
5

ôboios e outros fàyores êstrônho5
, ficôndo o d j r e t o r - p r e s i d e n t e pes

tas. o càso de cÉssão as ôotas sê.ão disrribuídàs er
proporção ãs cotas dos sóciôs rênanêscentes. Ficâ ajustàdo ên

ôre ,o sô, io qLe .ê -" j-à, .,U"-. ,"."U". I
!àlor dàs.otas rntegrótrzãdds e .epreseitati vds ôo seu .àp1

q

tal, mais os lucros ôpurados em balaíço, prêyiamente aprovado
pelos sõciôs e cujo pàqanêhto se.ã fêjto em 6 (seis) orêsta-
çóes mênsais, iguais e sucêssivas.

Parãqrafo ínico - A saída de sócto sêrã ôbjetoj ôa
oportuâidàde, de alterôçào do contrato socjat, a fjm de ser
subnetl'dâ â anúência prõvia do inistário das comunicaÇôes e,
pôrteriormente, sêr ârquivada na Junta Conerciat do Estado do

CLÃUsULÁ 0EcrMA SEXTA - O fatecimento ou intêrdjÇão
.ê ôLà o"pÍ L oo, sõ",0 .1;ô di--o',e.d.
sociedàde, fjcando herdeiros e súcessores, sub-roqados nos dj
reitos e ôbriqaçôÊs do de cujus', podendo oprar peta vêi,la
.0. ú"Íà.s \ó, i..o-po-., ; .o
ciedade após anuÊncja do poder concedentê.

i" ).1, &Petição (5744516)         SEI 53115.003348/2020-80 / pg. 15

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



g, t-

Parã9rafo único - Se herdêiros e sucessores não de_
sejaren côntinúôr na sociedadê, sêus haveres
êú balônço levantado especiôlrente para essê fjm € sêrão pô-
90s em 6 (sêis) prestações mensajs ê sucessivasr à quêm de di

CLÃUSULA DECIíÂ SETIIIÀ -'A
ano, levantôr-sê-ã bàtanço pôtrihonj
prêsa e necessári as demonstrôqões fi
assinàtura de todos os sáciôs.

CLÃUSULA DÉCtMA OrÍAVA - Fjca eteito desd€ já, con
rênÚncia a qualquer forô da sociedadê a cidadê de
Teresinâ-Piaui, para solução de quajsquer dúvidas que êven_
tualmente venhan surgir êntrê as partes conrrarantes.

tados, assi nam o pre
iguàl teor ê forma,

E por se acha.ên justos e contra
sentê contrâto sociât êm 5 (cinco) vjâs dê
fazendô-o perante as testemunhas da têi.

L

3l de dezêmbro dê côda
ô1 dàs atividadês da em-
nancei ras que levarão ã

í("_ ('Lq-
5OBRINNO

;z-í z- c 7
/r7 JoAa caLlsla úso /

T

\) /L B"tX_

ESTEITIUNHÁ

h).L

TESTE
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KAeúuút

tüb cm@iât - §eidi, oqd
Cf,RTIDAO

I
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ÀDrTrvo No, 03
RÁDro cHAraDA Do coRísco LTDA

cNPr No, 12,067,4sO/0001-AO

EsPóLro DE crRo nestê ato represeôtàdo por seu invenl.r. t.
E SILVÀ NOGUEIRA LIMA, bras eÍo, càsâdo em req'me de rcmunhi.

pa:ca de befsi enq€nlre rc Eiv!, poÍtador da cédu a dê Idêntidade No 1004 237 ssP/Pl, e cPf
N0 15r 923 973 04, rêsdêntê ê domcilãdo á Av.loão XXIll,4661 São C.istovão - Tereir'à

lcsÍ NÀPoLEÂo FILHo, bras ej.ô, casado no reqime dâ comunhào dê bênsi Eng cvl, nasc,do
en r5la7/1952, poi.ador da Cédula de ldentidadê no 3.671 SSP-oF, cPF N0 0619r1r 643 24,
,e6 aênie ê doú c hâdâ nã Rua cônêgô Fônsecâ, 990, Bairro sãô crlstovão, cEP 64 056'190 €Í!

FERNÁNDO Âi{TôNIO FERRAZ FORTES, bÍâsilêrrc, côsâdo no rêglme da comunhâo de bens
rrE c, i nàs.idô em 11/09/19s2, pôdadôr dà cédulà.i€ tdentidâde no r07,552 ssF PI, aPF N!

residenlê e dom.llôda na Rua dàs Or,ruidoas, i6i5, apt 100 Edí. Pazz.
1iror, Fát ir3, cEP 64.049-534 eó Tere5ina.Pl

IoAQUIM coMEs DÁ CoSTA FILHO, bràslero, casado nô rê9 me da.omúnhãô dê b< r3 CÍti
Cvr, iês.do em 05/06/1951, portadoÍ dâ céduâ de ldentdôde ro 114.196 SSÊ Di, c:i l

a1\,794.N43.2a, Íesdeíte e dôm.i àdô nà av. zeqúlnha FÉirc, 225, Vale auem r.'1:, 1-i'
,{ôrt. 997, l, CC/2002), únicos sócio5 .ompÔnenlês dâ s.i :r. r'

:núrÊsrrà Lm ràda úDIo CHAPADA DO CORÍSCO rroa conr sede Ôa avênidà ]lnlcnií.
centro - cEP: 64.00r-040 lerêsina

ã:qu íâd.s na IUCEPI sob o NÔ 22200090C5 2 em ?1/01,/1933, ô5c.ta ôo CNPI 5.ú ô r!
l:l1r47..r50,/000r 30, vem Dor êrar seu contÍato so.â Je á.ôrl.
.i a!.áuilEs seou ntes:

CLÀUSULÂ I. É admNdo doG novos Só.oS ELIANE E SILVÂ NOCUEIRÁ LIMÀ, bTAg!II,
iarrrr de l?ê5 íâ,/PIi vLúr'ê, nâscrde em 03.07 1949, empresa.a, porlâdÔrâ JÔ cPF

1 ::1 :i!. rii3,rs e cidú â ce rde.rdadÊ Ô 106 373.ssP/Pi, íesidentê e dÔmr. l âcà na av .Lro
rr,rr, 1.Âór/2, Bêfr! :rã. ar r1óvào, cF, €a c51-005, nâ cldade nê Têres nâ/PI ê RArMur,lDo
x:To E §ILVÀ flOGtTEIRÁ uMA, bÍêsi€ro, .âsê!o êm rêq m€ de comunrrãó pàr.iar d. hen:
! !!i rc r. : vi, pc4âdôf .]a cédu a ne lde^hdêde N0 1.004 737 ssP/PI, e cPF No 4-<3.9J3 911
tr, :::jj:rrl! ê dDmL., adô á Av loão lXIIl,4e61 5àô Crstovào lêr€si.a

CLÁUSüLÁ I[ - Neste êic.s só.os reso]vêú atêra seú €rdereçó da Àvenidà Ahtón!íó Freir':,
1:156 - a.ótrô - cEPr 54,001-04o l'eresi.ô - 9I, pârã a Áv. Dêputado PaulÔ Fê53?, 194Ü
'1, Andar Sàlã oS - Sairro Beirô Êiü, CEP 64,17s_s35 êí Ter€sina - pL

clÁrrsulA 1Ír - 3s ró.ior €nr lonrur a.ordo rerolvEm âlte.a. suâ âti!'dãds or n.!p. '
ól1il 1/Cl AtLVLdrde de ra'1io;
73l r-r/00 aqên.'ã dê púbir.Ldader
rrrgo-1/04 -rt!dêdêsde ntcrmedraçào e aqencianentô de se ço ê nêgócios em 9eial, :ii.lr

frÁr,Eul4 iv- iesie êrô relrô-rê sóco losÉ NÀPoLEÃo Frttlo na q!:
i,:icí: n., ,end3 i!o!,6 (.a,r oor.Ênô).1.:ürs.ctee nó total i ó00 (M! ê selsceitas).Ôtas
i Jn.-. üe Ê5 1600,00 (Mll -ê S:s.€nros Êelil pôr: à eó.ê ELIaNE E SILVA NocuEÍFrÀ

iiírÂ; :Én!. §ê in,nbém;.:.r.:àJe o 5ó.i.,';Êltl'{À$t,o aNÍôuro rERRÁz FoRrEs, í,,e
tfâísf.ie por vêii3 1oci,6 lcêm por cento) dê s4ã5 .oias no t.ta 1c0 (qÚatr.contas) cota5, rr

.Q
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vaÔrdeR$4oo,00(auatrccentosRêâs),paÍôôsóciôELIANEEsILv
ret ra-se também da eôc edad€ o sóco ,oaQUrM GoMEs DA cosÍa Frl]o, q. a t ;nsier i )or
vêndâ 10% (dez por cento) dê suâs cotas no total 40 íauarenta) .otas, n! varo. o: Rl 4c 00

naní€rê poÍ vêndô 30% (oitenta por c€nto) de súas côtas no tota de 360 (trezentos sessent.)
nê R$ 360,00 (tÍ€zentos sessenta Reais), paÉ à só.iâ ELIAIE E sllva

PÂRÁCRÁFO ÚNICO. 05 5o.o, IosÉ I{APoLEÂo FILHo, FERI{ÂNDO ANION,O FCftRAz
FORÍÊS€ IOAQUIM GoMEs DA COSTÁ ftLHO declaram ter êcêbido todôs os seus d Éitos em
ê6pé.ip coÍent€ do pais, dando assim plênoi 9€rô e irrevôgávelqu tação, das cotas ora vend das.

cLÁusuLA v- o côpitô socia, por forga da trânsferência pôr vêndâ das côtas, pàssà a s€r
aErbul.Íô ent.e ô§ eó.ôs dà sequ nte rormal

ELIÀNE E SILVÂ IÍOGUEIRÁ

PARTICIPAÇÃO QUOTAS

ESPóLIO DE CIRO NOCUEIRÁ

(ârr.997, rÍ, c/2Oo2) (árr, 1.o5s, ccl2oo2)

cLÁusuLA vr - Â admin skaeão passôrá a ser exercido pelo sócio RÀlMUxDo NETo E stLvÂ
NOGUEIRÁ LIMÁ, ôs quâi§ repÍes€ntarão a sociedâde ànvâ e pàssivê, lud ci. e
erl àlúd.à mentê, som€ntê êm nêgócos de nterê55e da empresa.

aLÁUSULÂ VII - O Adminstrador declãrê, sôb às penês da e, quê não êstar nrpeddã dê
cxercera adminstração da sociedàde, pôr ê êspecâ,ouemvr.udêdêcóndênâçãô..mnâ,.r
por ee encontrar sob os ef€itos deâ, â penà qúê vêdê, à nda que temporariamente, o a.essô â
.â.qôr públcos; o! por crme falmentâr, de prevârrcaÇão, peita ou subômô,.ón.u§sãô, pê.Llatd.
ou côítra a economia popu ar, contra o sÉtêmã finâncerc nacoôal, côôt.à ôôrmâs dê defesa dà
.on.oíêncai contra as re ações de consumoi fé pública, ou a proprlêdâdÊ. G*. 1.011, § 1

clÁusurÁ v I Têndô em vstâ âe íúmeÍas artêràÇô€s contratuaLs ocoÍdà§i ê rràvêndo â

na.ês6óâdê dê consolidâçãô das cáu5uôs coôtratuais, os sócos dê.idem âpÍôvaÍ o sêguútê
tert., rêvôqà.dô quàsEUêr d spôsitivôs antêrióÍe6 que.ônflitem com ô o.â àprôvàdôl

J,-
i

, CONSOLIDÀçÃO CONTBÃíUÂL
ÊÂDIO CTIAPADA DO CORISCO LTDA

clÂusuta r. qrà soo a oe'onrnd,io de RÁDro CHÂPÀDÁ Do
coRlsco LToÂ, com sede na Av, Deputado Paulo f€rra2/ 1940 - 30 - andàr - salà 05 -
Banro Beirã Rio, CÉP 64,075-535 êB Terêsinã - PI e com sêus atos consttunvos arquivados
n- lLrcEPl sob o No. 2220009005-2 em 21101/1933, rns.Íta nô CNPI sob o NÔ 12.067 450/0011

31/0t 'o8a .o. P'alô dê d, "
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cLÁusuLAur a sôc€dadeexpôrâ âs sêguintêsâtivdades,
o! 0.- 00 a. .'oode oe .o,o;
r.. á 00 À9ôn. o de p.o .oooe

7.190.1/04 Atvdades de nterm€diação e agencamento de seflço e teqóci!5 em qê.a, exceto

cLÁUsuLÀIv-ocaDtalsocaédeR$4ooo,o0(OuônoMilRea5)dvddôsêm4.000(Quatro
nl ) qúoia5 de R5 I,00 (hum rêâ ) .âdâi rá nlêqÉlmênte subs.rtas e lnteqra Eadasi â6s m
disrbuidâs entre os sócos:

sócros PARTTrPAçÃo Quoras vÂLoR

ELIÀNE E SILVÂ NOGUEIRA LllíÀ 59o/o 2 360 Rt 2.360,00
ta/o 40 Rg 4o,0o

ESPóIIO OE C:RO I{OGUEIRA LIMÀ 4O,O/O 1.600 RI 1'600,00
roÍÁt 1oo,00or, 4,000 R5 4 0oo,o0

{ârr, ee7, rrr, c/2002) (art. 1.0s5/ ccl2oo2)

c!ÁUsutÂ v - A responsabllidad€ de cada só.ô é restrita ao va or de suas quolati mâs iôdos
respondêm solinaramentê peâ ôtêgrâ izaç5ô dô .apita socal (â.t.1.052, CC/2002)

''.r o io oo .0. eoode e c\e'.,Ôô p"lo -o. o RAIMUNDO NEIO t SILVÁ
\oGUEIRA LIMÁ !d ao.ono. pooe'e. e or b.içôô'9et>'"p'.q o'o'o.edo ê 1 o
o! Tôra dele, ativa o! passvamente, peÍante tercêiros, quô§quer repartiçõe5 Dúbi.as,
âútôrdâdes federâ s, estaduas ou muncipas, bem como autarquias, sociedades de ecoíÔm'à
m sta e entdades r dÔ.umentos, mesmo qua.lo mpÔdem em
resDonsâb idade ou obriqação na socedadê, nclusive escrituÍôs, título5 dê divdas, camba.
.hêques, ôrdêns dê pàgâmentos e ouirosi autorizado Ô uso do nÔme €mpresaral, vedâdÔ, no
cntant., em anvidade5 estran Ôu assum r obr gações sêjâ em rôv.r de
qúaLquêr dos quotista5 ou como onerar ou à enar bens da socledade, sen
rliorr.ção dos demâLs só.rôs. (ãÉiqos 997, vlj 1.013, 1.o15, LO64t CC/2OO2).

PàÉsrâÍo Úni.ô - Pôdêrá construr procurado. paÍa rêpresenta. à socledad€i desdê qúe do

nsÍumeíto dê mândato, constem especificamÊítê discrmÔadÔs, 05 atos quê Ô pro.uiador
poderá pratlâÍ e ô prazo de vigência do ÔandatÔ que, dê mandàto pard

rêp.êseítaçãô judicial poderá ser outorgado poÍ prãzÔ ndete.m nado.

cúUsulÂ vrr ao iérmlno de.ada exercico sôcâ, em 31 de dezemb.Ô, Ô ãdmistrador
xesla.á.onlas jústficàdas de sla admnstraçâo, procedendo à eaboração dÔ nvêntáro, l!
dâlàiço patrimonial e do balanço dê rêsútado econômcÔ, .abendo aos sócios na p.ÓpÔrç5o de

suas qúôtô5i ôs lucrôs ou perda5 apu.ãdos (â . I 065, cc/2002)

cúusuLA vrtl sequint€s ao térmnô do exerciciô sóca os só.ios
de berarãô sobre as @ntas € dessnârãô àdminstrâdor quando foro.áso (arts. 1071 e 1072 q

2ô e aft 1.073, CCl20021.

crÁusuLA IX Falecendo ôu intêrditado qualqueÍ.ó.ô, a socedãde continuará súâs âtvidades
..m os hêíde rosi sucê§sÔrês ê Ô nGpaz. Não 5endÔ possive oÚ nexistindÔ inlÊresse destes Ôx

rJooô q'dooo!o' bdô d

pÀúGnÁFo Ú Ico o nÉsmo procedrnrenro sêrá adotado em
s!.eaâdé se,es.va €m re açáo à sêu soco (êrt 1.o23eart 1,o31,CC/2oo2l

t-;
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CLÁUSUux - o Adm nistrador decara, sob às penae da el, de que não €sia
almnstraçâo dà sôcedôde, por lei especiâ|, ou em vltude de connenàÉo crimirali ri ÊÔr sê
enconkar sob os efeitôs dêla, à penâ qúe vede, êinda qúê temporarômente/
púbr.os; oú por crm€ falime.tàÍ, dê prêvàricaçã0, peità ou suborno, concussão, pecu ato, ou conra â

economâ pôpular, contrà o 5istema finance@ nâ.ionâ1, contra nÔrmâs de del€sa da con.orên.iàl
.ôítrâ as relàÇões de coôslmô, fé públG, ou a prcpíedade. (art 1.011/ § 10,cc/2o02)

cLÁUsUu xl - Fica êlêlto o toro dê comarc. dê Têresina - PlauÍ .om renuncia .os demais
êm caráter irrêvosávê|, pârâ o ex€rcicio e o cumprlmênt dot dte tÔs € óbr§âÇões resucntes de5te

Ê por acharem justos e cóntàtàdôs ãss nàm o presente contrato eh Íê5 (03)vàs dê gualteor e
formâ nà presença dê dúas têstemunhas; onde as folhas serão rubricadàs pelos sócos e a ullima
assinada oor todos ê em sequda será evôdâ Darà req stro e àrquivamento nd Junta com3r.àl do

e s eÍe.or eoo5 e' 'o o'

ar

CIRO NOGUEIRA LIMA
ReoÉsentanre Leqàl(lnvenia.iàôle) RÁIM!-rNDÔ NÉro E sILVA No

4,

""""'" -"*,y^rfrff#a

(-,

Á1,Á í", dlu i.úl Â !a1'
aàn [ennêdy qrroe dê arau]o

*YHÊ :ST'*:ti-T,,':'ê%:;&i'3i1,',,,'."ry;i;;t üú@6co oEo6p/?oa -h,i, h@ 9@
ÚE cu?p r dle 

-*.ôÀ8tÊLosaM
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Capital Social
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Capital Integralizado
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ESPOLIO DE CIRO
NOGUEIRA LIMA

CPF/CNPJ
001.542.883-49

Participação no capital
R$ 1.600,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato

Nome
ELIANE E SILVA NOGUEIRA
LIMA

CPF/CNPJ
131.430.003-25

Participação no capital
R$ 2.360,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato

Nome
RAIMUNDO NETO E SILVA
NOGUEIRA LIMA

CPF/CNPJ
453.928.973-04

Participação no capital
R$ 40,00

Espécie de sócio
INVENTARIANTE /
Sócio / Administrador

Administrador
S

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
RAIMUNDO NETO E SILVA NOGUEIRA LIMA

CPF
453.928.973-04

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
05/02/2014

Número
302790

Ato/eventos
310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
22200090052

CNPJ
12.067.450/0001-80

Data de Ato Constitutivo
21/01/1988

Início de Atividade
21/01/1988

Endereço Completo
Avenida DEPUTADO PAULO FERRAZ, Nº 1940, 3º ANDAR, SALA - 05, BEIRA RIO - Teresina/PI - CEP 64075-535

Objeto Social
ATIVIDADE DE RADIO AGENCIA DE PUBLICIDADE ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇAO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM
GERAL EXCETO IMOBILIARIOS

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/03/2020, às 09:05:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código 5P1BJHAX.

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
Secretário Geral

PIC2000877463

Nome Empresarial: RADIO CHAPADA DO CORISCO - LTDA ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PIC2000877463

Governo do Estado do Piauí
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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19/06/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.067.450/0001-80
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/01/1988 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO CHAPADA DO CORISCO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV DEPUTADO PAULO FERRAZ 

NÚMERO 
1940 

COMPLEMENTO 
3 ANDAR SALA 05 

 
CEP 
64.075-535 

BAIRRO/DISTRITO 
BEIRA RIO 

MUNICÍPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contalger@contalger.com.br 

TELEFONE 
(86) 3217-7799 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/06/2020 às 17:15:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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02/07/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA
CNPJ: 12.067.450/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:25:15 do dia 02/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2020.
Código de controle da certidão: 9347.8EDF.615F.A92F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA
nº 2006081815811200013001

RAZÃO SOCIAL 
******************** 
ENDEREÇO 
  

BAIRRO OU DISTRITO 
  

MUNICÍPIO 
  

CEP 
  

FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 

CPF/CNPJ (Nº) 
18.158.112/0001-30 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
******************** 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/06/2020, às 12:52:16

VÁLIDA ATÉ 07/08/2020 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO
SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp

Chave para Autenticação: 2920-4563-40BA-00F8-A890-3635-6649-ECA7
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09/07/2020 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=12067450000180 1/1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA

CNPJ: 12.067.450/0001-80

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com
recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte,
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:44:09 do dia 09/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/08/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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29/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 12.067.450/0001-80
Razão Social: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA
Endereço: AV DEPUTADO PAULO FERRAZ 1940 / BEIRA RIO / TERESINA / PI / 64075-535

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:27/07/2020 a 25/08/2020 

Certificação Número: 2020072701285004936771

Informação obtida em 29/07/2020 19:57:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Petição (5744516)         SEI 53115.003348/2020-80 / pg. 36

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.067.450/0001-80

Certidão nº: 14199753/2020

Expedição: 19/06/2020, às 16:30:49

Validade: 15/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.067.450/0001-80, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Página 1/1

ART de Obra ou Serviço

1920200027236
CREA-PI

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

1. Responsável Técnico

LUIZ MORAES COSTA
Título profissional: Engenheiro Eletricista RNP: 1305196341

Registro: 540/D-MS

2. Dados do Contrato

Tipo de Contratante:

12067450000180Contratante: Rádio Chapada do Corisco Ltda CPF/CNPJ:

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

1940

BEIRA RIO

AVENIDA DEPUTADO PAULO FERRAZ

PI 64075-535TERESINA

Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Sem númeroContrato: 05/07/2020celebrado em Vinculado à ART:

400,00Valor: R$

Ação Institucional:

3. Dados da Obra/Serviço

TERESINA

s/n

SAMAPI

64058-010

RUA MARIA ANTONIETA BURLAMAQUI

PI

- LADO ÍMPAR Bairro:

UF:Cidade:

Nº:

Complemento:

CEP:

Logradouro:

Previsão de Término: Coordenadas Geográficas: -5.0550000, -42.746694

Finalidade:

07/07/2020

OUTRO

06/07/2020Data de Início:

Código:

12067450000180Proprietário Rádio Chapada do Corisco Ltda CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
CONSULTORIA UnidadeQuantidade

LAUDO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 5.0000 HORA/DIA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
Elaboração de Laudo de Vistoria , visando a Renovação de Outorga da Rádio Chapada do Corisco Ltda . executante do serviço de radiodifusão sonora , em
frequência modulada , no canal 248(97,5 MHz) , no Município de Teresina , Estado do Piauí .

6. Declarações
Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___________________ ______ de _____________________
Local data

____________________________________________________
LUIZ MORAES COSTA - CPF: 44762720704

____________________________________________________
Rádio Chapada do Corisco Ltda - CPF/CNPJ: 12067450000180

9. Informações

    •  A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou
conferência no site do Crea-PI.
    •  A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-pi.org.br ou www.confea.org.br
    •  A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo
de documentar o vínculo contratual.
    •

Valor ART: R$ 88,78 Registrada em 07/07/2020 Valor Pago: 88,78 8201047620Nosso Número:

www.crea-pi.org.br   art@crea-pi.org.br
tel: (86)2107-9292
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O_U�̂W[Qe�WiiẀ���Xe�e�WiiẀ�ec]e�[U�̀e�[̂ �̂̀eeeeeeeeeed̀ b̀Qe��� ¡��¡�¡eeeeeeeeee¢[̂ Q̀e �Q£�Q� 
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Correspondência Eletrônica - 10411080

Data de Envio: 
  21/09/2022 16:26:31

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Mensagem: 
  Processo nº: 53115.003348/2020-80

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO
LTDA. (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado
para frequência modulada, no município de Teresina/PI, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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T E R M O A D IT I V O A O C O N T R A T O D E C O N C E S S Ã O

C E L E B R A D O E N T R E A U N IÃ O E A R A D IO C H A P A D A D O

C O R IS C O L T D A . , O B J E T IV A N D O A A D A P T A Ç Ã O D A

O U T O R G A P A R A A E X E C U Ç Ã O D O S E R V iÇ O D E

R A D IO D IF U S Ã O S O N O R A E M F R E Q U Ê N C IA M O D U L A D A , N O

M U N iC íP IO D E T E R E S IN A . E S T A D O D O P IA U í .

Aos \ / 1 " ; " \ « . e;; a~hs do mês de l , 1 0 U ( ~ . ~ do ano dois mil e

U I ' ! 1 < : : ~E::i '( , a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciêneia Tecnologia

Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.,

doravante denominada PERMISSIONÁRIA, C.N.P..!. n.o 12.067:450/0001-80, representada por seu

procurador, MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO, inscrito no CPF n.O470.557.663-20,

assinam o presente Tel1110 Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a

PERMISSIONÁRIA objetivando a adaptação da outorga para a execução do serviço de mdiodililsão

sonora em fi'equênch modulada, na localidade de Teresina, Estado do Piau~ decOlTente da concessão

outorgada à RAOIO CHAPADA DO CORISCO LTDA - ME., por meio do Decreto n.o 96.206, de 22

de jlmho de 1988, publicado no Diário O Jiehl da União de 23 de jlmho de 1988, para executar o serviço

de radiodililsão sonora em onda média, no mlmicípio de Teresina, Estado do Phuí. A execução do

selviço, objeto do presente Tel1110, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunieações, leis

subsequentes e seus regulamentos, pelo Decreto n.O8.139, de 7 de novembro de 2013, pelo Contrato de

Coneessão e, cIUllulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Ia, Fica outorgado à RAOIO CIIAPADA DO CORISCO nDA - ME. o

canal 248 (duzentos e quarenta e oito), cOlTespondente à frequência 97,5 Mllz, destinado à execução do

selviço de radioditilsão sonora em lrequênch modulada, nos tel1110Sprevistos no Decreto n.o 8.139, de 7

de novembro de 2013.

~ I". A celebração deste Tel1l1OAditivo não altera os prazos e condições previstos no

Contrato de Concessão, inclti~ive no que concel1le à localidade de execução do selviço e ao seu prazo de

vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos tel1110Sda legislação em vigor.

~ 2". Enquanto não estiver concluído o processo de renovação de outorga n°.

53000.056631/2008-13 e apensos, em trâmite neste Órgão, a execução do selviço será mantida em

caráter precário, podendo ou não a renovação vir a ser concretizar.

Cláusula 2 a. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente TemlO Aditivo no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) dias,

contado da data de sua assinatw 'a;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e lISOde equipamentos ao Ministério Ciência Tecnologia

Inovações e COImmicações, no prazo de até 1 2 0 (cento e vinte) dias, contado da publicação do extrato

do presente Tel1110Aditivo:

c) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério Ciênch Tecnologia Inovações

e COImmicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação;

d) iniálr a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses, contado da publicação

do ato de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da União.
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Cláusula 3". O canal dc radiofi-cquência outorgado à PERMISSIONÁRIA, para a

prcstação do serviço objcto do presente Telmo Aditivo, não constitui direito de propriedadc e ficará

s~icito às rcgras estabelecidas na Icgislação vigcntc, ou na que vier disciplinar a execução do serviço,

incidindo sobre essa li'cquência o dircito de posse da União.

~ I ° O Ministério Ciência Tecnologia Inovações e Comwlicações podcrá, a qlk11qucr

tcmpo, detcllllinar que a PERMISSIONÁRIA atcnda, dentro de detellllinado prazo, às exigências do

proccsso técnico-científico, tendo em vista sua maior perfcição e o mais alto rcndimento dos scrviços.

~ 2° O Ministério Ciência Tccnologia Inovaçõcs e COIllllllicaçõcs poderá, a qualquer

tcmpo, proceder à rcvisão ou substituição dos canais de radiolrequência outorgados, por motivo de

ordem técnica, delesa nacional, necessidadc dos serviços tederais ou para mclhor aprovcitamento do

cspcctro radioelétrico.

~ 3° A substituição dc canal de radiofi-equência poderá se dar, ainda, a requerimento da

PERMISSIONÁRIA dcsdc que haja possibilidadc técnica e não impOlic a substituição em prcjuÍZo para

outras conccssionárias ou autori7.adas.

Cláusula 4". O não cWllprimcnto dos prazos cstabclecidos nas alíneas "'b""e "d" da

Cláusula 2: caracteri7.ará o desinteressc da PERMISSIONÁRIA na adaptação da outorga, implicando a

rcvogação da outorga do rcspcctivo canal de radiofi-cquência para operação emli'equência modulada.

Cláusula SOl. Findo o prazo da pellllissão para a cxploração do serviço dc radiodifil~ão

sonora cm fi-equência modulada, se não houvcr rcnovação c csta tor deckmlda percmpta ou, ainda, se

antcs dc vencido o prazo de outorga 101'a concessão canceulda licará o presente Tellllo Aditivo

automaticamente rcscindido, sem que a PERMISSIONÁRIA tenha direito a qualquer indcnização ou

retolllo das opcrações em ondas médias.

Cláusula 6". As pmies elegcm o loro de Brasilia/DF pam dirimir qlk11qucr dúvida

proveniente deste Tellllo Aditivo.

Cláusula 7". Ficam ratificadas as demais cláusulas constantcs do Contrato de Concessão

celebrado cntrc a UNIÃO c a PERMISSIONÁRIA para a exploração do serviço dc radiodililsão sonora

em Ondas Médias no mlulicípio dc Tcrcsina, Estado do Piauí

E. por cstarcm dc acordo. foi k1Vrado o presente Tellllo Aditivo dc Contrato de

Concessão. em 2 (duas) VklS de ib'lU1Itcor c IOlllla, quc vai assinado pc las partes perante 2 (dms)

tcstenlllllhas.

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Pcmlissionária
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T e s t e m u n h a

Docum ento assinado eletronicam ente por G I L B E R T O K A S S A B , M in i s t r o d e E s t a d o d e

C ê n c i a , T e c n o l o g i a , I n o v a ç õ e s e C o m u n i c : l ç õ e s , em 22/11/2016, às 18:44, conform e art.

3°, 1Il, "b", das Portarias MC nO89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

i A autenticidade do docum ento pode ser conferida no site http ://sei.m c.gov.br/veritica.h tm l

. in lorm ando o código veriticador 1 5 0 2 8 1 4 e o código CRC 7 8 C 1 0 8 5 E .

."

R e f e r ê n c i a : Processo n ' 53000.0 18 I65120 14-16 SEI n ' 1502814
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bb_afèaii�h
e�

�|-~�
7�|Z|-|,-�
7��~�7�
�}-|

_̀abcdaefbgbbb_h
ib

��2�0 ibb b�bb� b�bb� �� ����03.5Z~ }���1�3.

�|-~�
7�|Z|-|,-�
7��~�7�
�}-|

_̀abcdaefbgbbb_h
ib

��2�0 ibb b�bb� b�bb� �� hh Z~ }���1�3.

���Y|Y-�
|Y}�Y~�

����|�,���}��

bcfaf̀ àif�h
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\_|aua[cb\_̀[3}Z]\3�b̀vzb\_̀ba\3eZb\]3_\3�\�Zu_\3g\vàu\]�3
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Ŝ_T̀]̀Z QRSTUVWTX a]_]bcR_X[d] e]fT̀]̀Z

ghihjh2klm2knopqhklm qrsrtuvw xyz{|z}{x~ xyz{|z}{}~

niojnmh2�jhm��2kn2glip��ghghl2m�h�2�2n�g qrsrtuvw }�z{|z}{{y

�p�khghl2gp�qpjh�2il�mn��lj2g�h�nm qrsrtuvw }~z{}zx��� }~z{}z}{{�

�p�khghl2kli2h�n�hj2�jh�khl2���n�h qrsrtuvw {xzxxzx��~

�p�khghl2jhk�l2n2qn�n��mhl2knopqhkl2�pi�njql2jn�m2kh2m���n�jh qrsrtuvw x�zx}z}{xx x�zx}z}{}x

�nq2jhk�lk��pmhl2�qkh qrsrtuvw }xzx}zx��y }xzx}zx��y

�lmmh2jhk�l2kn2qnjnm��h2�i2�qkh qrsrtuvw {�z{�z}{{} {�z{�z}{x}

l2k�h2jhk�l2n2qn�n��mhl2kl2o�hp�2�qkh qrsrtuvw }{z{�zx��� }{z{�zx���

jhk�l2g�hohkh2kl2glj�mgl2�qkh qrsrtuvw }yz{yzx���

jhk�l2oljqh�2kn2gh��hm2�qkh qrsrtuvw x{z{|z}{x� x{z{|z}{}�

jhk�l2olq�2�qkh qrsrtuvw {�z{�zx��} {�z{�zx��}

jhk�l2olq�2�qkh qrsrtuvw

mn�hkl2�nknjh� qrsrtuvw }yzx}z}{{y }yzx}z}{xy

m�mqnih2kn2glip��ghghl2ojl�nmmlj2�h�qnj2h�n�ghj2�qkh qrsrtuvw {�z{�z}{{x {�z{�z}{xx

m�mqnih2��qn�jhkl2kn2glip��ghghl2�qkh qrsrtuvw }|zxxz}{{| }|zxxz}{x|

L\R�[TXNbU][f]���Ub�b�][f]bM]�T]SZb̀]b�X\_]bMZ[[ZT[]bbbbbbbbbba]_]Nb����������bbbbbbbbbb�X[]Nb��N��N��

�ZdT\_[Xb�b]_ b��b̀Zb�¡b[ZdT\_[X\ bO�dTS]\Nbb¢�£bbb�bbbbb¢P[£b bb¢�Zd£b

2qr¤w2�vu¥uw¤2 2�¦§su¦us2 2n̈§©sªws2n̈¥r¤2 222

«¬­®̄­°±²®
³́ µ¶́®·́ ¹̧́º»®¼́ ®³½¾¿́®·»µµ»¹µ́

mjk2ÀÀ2jr¤wªÁsu©t2ÀÀ2cR_X[d]222uvªrsvrª2222ªruw22222¦rvÂ222wÃÂÄw2

Anexo Anatel (10410975)         SEI 53115.003348/2020-80 / pg. 53

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������������	��
���	


����
��
���������	����

����� � � ���� �!�"#!�!$�

%"&�&! "�'"(')$�&(�� "*"+",- " ,- ". "/&0! $1!(" 2"3$ &(!(

45678 9:;:<8 = >?@A = BC:DE;E7 = ?<FGD8:7H= >;I;:7I = GDC;HDE;E7 = 97IJD5K = ?<FL97IJD5K = MG = N<CDOPQDK = RKO;HLB8Q7ODSDOK = >;C;H= T7O = GI7U<VCOD; = >H;887 = >;:7WKID;LE;LB8:;5XK = R;:D:<E7 = RKCWD:<E7 = BY@ = Z>[ = GD8:7HL\7I;EKI; = G;87 = T;:; = [TLB8:;5XKL@IDCODQ;H= [TLEKL>;C;H= ]̂ 87IJ;5678 =

*%-_̀ a,----* b�����c
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�	S�+ [�����_�
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qdf\g�n\ah dbh
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'E$%F#�!�$!&'"%()#�$9��9:<"!c9�d<"A$%'9�

+-.3+�3��RXJNLMLN��]YPNOQPJM��J]JIMLM�

	
?#F"9$#<"#�

��������������������

�6�
�� !"#�

*=0-�
'# >?! !�:#�

T�����
������-1�

	
'!>�

.0,-/131T1�
;9%""#�$%&:"%:#�

���
��
���
 <�%'A>%#�

��
������
<C�

���

	
!�$!"!(#�!?!:"H�%'#�

XRWIM\UNPeXRWIM\UNP,XR],[P�
:!?!C#�!�

f4.g�T+*/3//==�

	
!�:!�C!$!"9:%G#�"!&>#�&SG!?�B!C"D�

hhhhh�

	
&%:<9()#�'9$9&:"9?�

������
$9:9�$9�&%:<9()#�'9$9&:"9?�

-T2**2+--1�

	
 #:%G#�$!�&%:<9()#�'9$9&:"9?�

	
	
&%:<9()#�!&>!'%9?�

hhhhhhhh�
$9:9�$9�&%:<9()#�!&>!'%9?�

hhhhhhhh�

9ijklmnk�iopm�%qrsjtuvk��kjwmsxlm�"C;�qy��z{|}~�no����no�no�ow�jk�no����{z

!wxsxnk�qk�nxm�+*2-=2+-++��r�*1�0*�0-�Bnmsm�o��kjm�no�;jmr�pxmDz >��xqm��*2*

Anexo Certidões Emitidas (10410980)         SEI 53115.003348/2020-80 / pg. 59

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������������	 
��
�������������������������������

����
������
������������ ����!�"�����
������������
����
���������������#
� ���

$
$

%&'()*)+,-./-&/0&123,')-,-&
-./4567/8/%04

9:;<=>?@AB CDEFGHEIJFKFFFCLMF

NOP@AQRA<>OSBTUVWXYZ[U\UVUYVXYZXTW]ZXŶ_VU
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fPOYUYXMNYUǸacN��__Z�ooOYwiSX̂XO_UiQU�XPYUiwR\ieSoRSOXP_ÛURo_SOef_USOUôXS_OYRXMdXdMO_fÛURd
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22/09/2022 10:11 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qui, 22/09/2022 09:47
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº: 53115.003348/2020-80


Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, relativo à emissora RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA. (CNPJ nº 12.067.450/0001-80),
executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no
município de Teresina/PI, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação
de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.

 At.te,


De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 21 de setembro de 2022 16:26

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
Processo nº: 53115.003348/2020-80


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA. (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), executante
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no
município de Teresina/PI, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14171/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53115.003348/2020-80

INTERESSADO: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. EDIÇÃO DA LEI Nº 14.351/2022. POSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO DO PEDIDO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CHAPADA DO CORISCO
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Teresina/PI, referente ao seguinte período: 27/07/2018 a 27/07/2028.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que, de acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e
art. 112 do Decreto nº 52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o exame
dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a tempestividade
dos pleitos. Vejam-se:

 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 

3. No caso em tela, o requerimento administrativo deveria ter sido protocolado entre o período
de 27 de julho de 2017 a 27 de julho de 2018. No entanto, a manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço de radiodifusão foi apresentada perante o Ministério das Comunicação na data de 29
de julho de 2020, ou seja, fora do prazo legal.

 

4. Antes que fosse realizada a análise dos autos, foi publicada a Lei nº 14.351/2022 no Diário
Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, alterando a Lei nº 13.424/2017, no sentido de permitir ao
Poder Público o conhecimento dos pedidos de renovação intempestivos protocolizados ou
encaminhados até a data de publicação da citada Lei nº 14.351/2022, senão vejamos:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifamos)
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5. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

6. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

6.2. prova de regularidade perante as Fazendas federal e municipal da sede da pessoa jurídica,
atualizadas, na forma da lei;

6.3. prova de regularidade relativa à seguridade social, atualizada.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 6º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de
2022, publicada no D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
30/09/2022, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Chefe da Unidade Regional de
Rio de Janeiro, em 30/09/2022, às 13:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10411251 e o código CRC 013EBA64.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 SEI nº 10411251

Nota Técnica 14171 (10411251)         SEI 53115.003348/2020-80 / pg. 68

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 24104/2022/MCOM

Brasília, 30 de setembro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA. (CNPJ Nº 12.067.450/0001-80)
Avenida Deputado Paulo Ferraz nº 1940 - 3º andar - Sala 05 - Beira Rio
64.075-535 - Teresina/PI

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53115.003348/2020-80.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 
 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 14171/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.
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6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar
quaisquer outras esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de
2022, publicada no D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Chefe da Unidade Regional de
Rio de Janeiro, em 30/09/2022, às 13:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10411270 e o código CRC 546BE84F.

Anexos:

Nota Técnica nº 14171/2022 (SEI 10411251)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 24104/2022/MCOM -  Processo nº 53115.003348/2020-80 - Nº SEI:
10411270
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Correspondência Eletrônica - 10427198

Data de Envio: 
  30/09/2022 16:22:49

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    contalger@contalger.com.br
    miguelsinhue@gmail.com
    ismar.vale@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53115.003348/2020-80

INTERESSADA: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10411270.html
    Nota_Tecnica_10411251.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.003348/2020-80
Entidade: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.
CNPJ nº: 12.067.450/0001-80
FISTEL nº: 50414541162
Localidade: Teresina/PI
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 29/07/2020
 

Período: 27/07/2018 a 27/07/2028

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial. (Adaptada)

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Petição
5744516
Págs. 2-3
 
e
 
Petições
10349593
10424225
 
 

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petições
10349593
10424225

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos
limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Anexo
10560262
Págs. 1-4
 

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Petição
10349597
Pág. 2
 

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Petição
10486857
Pág. 4
 

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da
filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Anexo
10560264
Pág. 1
 

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da
entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
Anexo
10560264
Pág. 4

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

E 
Petição
10349597
Pág. 8
M 
Petição
10560264
Pág. 5

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Anexo
10560262
Pág. 5
 

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
Anexo
10560264
Pág. 4 - Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 FGTS 
Anexo
10560264
Pág. 2
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9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos
perante a Justiça do
Trabalho, por meio da
apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Anexo
10560264
Pág. 3
 

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

10. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento
ou casamento; (ii) certidão
de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado
de naturalização expedido
há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi)
Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF não serão aceitos
para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplicar

 
Petição
10486857
 
ELIANE E
SILVA
NOGUEIRA
LIMA
Pág. 10
 
RAIMUNDO
NETO E
SILVA
NOGUEIRA
LIMA
Pág. 11
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para
a execução do serviço
objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Anexo
10560262
Pág. 11
 

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em
faixa de fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à
Coordenação-Geral de
Fiscalização e
Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena
de cassação ou de Processo
de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da
entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

E-mail
10411770

Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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14. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence
a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

15. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica
sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
14/12/2022, às 16:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10560266 e o código CRC 2423509A.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 SEI nº 10560266
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53115.003348/2020-80
INTERESSADA: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Chapada do Corisco Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.067.450/0001-80, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, vinculado ao FISTEL nº 50414541162 ,
referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028. 

 

2. Por meio do Ofício nº 24104/2022/SEI-MCOM, acompanhado da Nota Técnica nº
14171/2022/SEI-MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à referida pessoa jurídica a
complementação da instrução processual (SEI 10411251 e 10411270) . Em resposta, enviou-se a
documentação colacionada no Protocolo nº 53115.028602/2022-14, o que permitiu a continuidade do
exame dos demais elementos que compõem este procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão.

ANÁLISE

5. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

6. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
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III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

7. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

8. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Chapada do Corisco Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no
Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1988 (SEI 10560293 - Pág. 1). O extrato do contrato de
concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de
julho de 1988 (SEI 10560293 - Págs. 2-5). 

 

9. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra
colacionada os autos (SEI 10560293 - Págs. 6-9).

 

10. Concernente ao período de 1998-2008, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
19 de agosto de 1998, gerando o protocolo nº 53760.000341/1998-81, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado
pela entidade é intempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera após o prazo legal vigente à
época, previsto na redação original do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 27 de janeiro de 1998 a 27
de abril de 1998. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em junho de 2008. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão
conclusiva quanto ao pedido formulado. 
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11. Tendo em vista a ausência de pedido tempestivo da entidade para o período de 2008-2018,
foi instaurado, por impulso oficial, o processo de revisão da outorga nº 53000.056631/2008-13. Ocorre
que a entidade, no curso daquele feito, apresentou o requerimento de renovação, no dia 22 de dezembro de
2016, por meio do protocolo nº 01250.010778/2016-13. No entanto, o decênio venceu antes que houvesse
decisão da autoridade competente quanto ao pedido de renovação.

 

12. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais
irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

13. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

14. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  29 de julho de 2020, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 5744516 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação de
outorga formulado pela entidade é intempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera após o prazo
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 27 de julho de 2017 a 27 de julho de
2018.

 

16. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos para os períodos de 1998-2008, 2008-2018 e
2018-2028, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei
nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de
renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

17. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da Interessada foram
agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

 

18. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10560266). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este

Nota Técnica 18770 (10560273)         SEI 53115.003348/2020-80 / pg. 106

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10560266).

 

21. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 9 de dezembro de 2022 (SEI 10560262 - Págs. 1-4).

 

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador
Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima e a sócia Eliane Silva Nogueira Lima não compõem o quadro
societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10560262 - Págs. 8-10). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 10411770).

 

24. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
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e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 10560266).

 

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

26. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
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funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 21 de setembro de 2018, com validade até 27 de julho de 2028 (SEI 10560262 - Págs. 7 e 11).

 

30. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

32. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

33. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
14/12/2022, às 16:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 14/12/2022, às 16:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 14/12/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 14/12/2022, às 17:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10560273 e o código CRC 3F16FAAA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº      , DE      DE                   DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53115.003348/2020-80, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18770/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à RÁDIO CHAPADA DO
CORISCO LTDA (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto nº 96.206, datado em 22 de
junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

Brasília, de de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.003348/2020-80, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18770/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à RÁDIO
CHAPADA DO CORISCO LTDA  (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto nº 96.206,
datado em 22 de junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Teresina, Estado do Piauí.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 SEI nº 10560273
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28778/2022/MCOM

Brasília, 14 de dezembro  de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18965/2022/SEI-MCOM (10565165)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 18965/2022/SEI-MCOM ( 10565165)​

, para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli

Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Secretário de
Radiodifusão substituto, em 14/12/2022, às 19:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10569077 e o código CRC 1351DFF1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28778/2022/MCOM -  Processo nº 53115.003348/2020-80 - Nº SEI:

10569077
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.003348/2020-80​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado)

 
EMENTA: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga anteriormente concedida. Encaminhamento à Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica​.

 
 
I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 28778/2022/MCOM, a extinta Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
53115003348/2020-80, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à Rádio Chapada do Corisco Ltda para exploração
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado), na localidade de Teresina/PI, referente ao período de 27 de
julho de 2018 a 27 de julho de 2028.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos
anteriores, que o Presidente da República, por meio do Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no Diário Oficial da
União - DOU, de 23 de junho de 1998. Posteriormente, foi firmado o contrato de permissão, que foi publicado no Diário Oficial da
União - DOU, de 27 de julho de 1988 (Doc. nº 10560293 -SEI). 

 
3. Verifica-se da documentação acostada aos autos do Processo Administrativo que houve a adaptação da mencionada
outorga com a finalidade de que fosse prestado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, sendo celebrado termo
aditivo para tanto, o qual foi publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 229, de 30 de novembro de 2016 (Doc. nº 10560293 -
SEI).

 
4. A Rádio Chapada do Corisco Ltda apresentou requerimento de renovação da outorga em 29 de julho de 2020,
referente ao período de  27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028 . (Doc. nº  5744516 - SEI).

 
5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de
portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10560273 - parte final - SEI).

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO SONORA
 

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972,  pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo
Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis ​​à espécie.

 
8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta o
assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever os seguintes dispositivos
do ordenamento jurídico pátrio,  in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, na
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forma dos parâmetros anteriores.

4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de quinze para como
cancelamento de televisão.

Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

 

Art. 67. (...)

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico interesse público em sua existência.            (Incluído pelo
Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)

 

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972

 

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em
funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele
decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo serão
notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de noventa dias, contado
da data da notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

 

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão
formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da
outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.        (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se refere o caput serão
notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que se manifestem sobre o
interesse na renovação no prazo de noventa dias, contado da data da notificação.                   (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o requerimento de
renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de
descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, nas hipóteses em que a
concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento parcelado.         (Incluído pelo dada pelo Decreto nº
10.804, de 2021)        (Vigência)

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - revogado

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - revogado

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;               (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - revogado

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
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executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
d o caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    Vigência

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da outorga, que
será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                           (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º  A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de
renovação.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência

 

DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE  AGOSTO DE 2021

 

Art. 5º  Os processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério das Comunicações até a data
de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de decisão serão instruídos conforme o disposto
no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

 

9. ​Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução do serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para prestação de
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere ao
aspecto jurídico-formal.

 
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por
meio da NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM,  manifestou-se nos seguintes termos a respeito do pedido de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado), na localidade de Teresina/PI,
apresentado pela Rádio Chapada do Corisco Ltda  (Doc. nº 10560273 - SEI),  in verbis:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Chapada do
Corisco Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.067.450/0001-80, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Teresina/PI, vinculado ao FISTEL nº 50414541162 , referente ao período de 27 de julho de 2018 a
27 de julho de 2028. 

2. Por meio do Ofício nº 24104/2022/SEI-MCOM, acompanhado da Nota Técnica nº 14171/2022/SEI-MCOM, esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou à referida pessoa jurídica a complementação da instrução
processual (SEI 10411251 e 10411270) . Em resposta, enviou-se a documentação colacionada no Protocolo
n º 53115.028602/2022-14, o que permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem este
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão.

5.bÉ cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação
sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e
do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos
autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na
renovação. Veja-se:

(...)

7.Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de
evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
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8. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Chapada do Corisco Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, conforme Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no Diário Oficial da União do dia
23 de junho de 1988 (SEI 10560293 - Pág. 1). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de julho de 1988 (SEI 10560293 - Págs. 2-5). 

9. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos
(SEI 10560293 - Págs. 6-9).

10. Concernente ao período de 1998-2008, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 19 de agosto de
1998, gerando o protocolo nº 53760.000341/1998-81, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é intempestivo, uma vez que
a sua protocolização ocorrera após o prazo legal vigente à época, previsto na redação original do art. 4º da Lei nº
5.785/1972, qual seja, de 27 de janeiro de 1998 a 27 de abril de 1998. O processo foi alvo de diversas análises,
sendo a última em junho de 2008. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

11. Tendo em vista a ausência de pedido tempestivo da entidade para o período de 2008-2018, foi instaurado, por
impulso oficial, o processo de revisão da outorga nº 53000.056631/2008-13. Ocorre que a entidade, no curso
daquele feito, apresentou o requerimento de renovação, no dia 22 de dezembro de 2016, por meio do protocolo
nº 01250.010778/2016-13. No entanto, o decênio venceu antes que houvesse decisão da autoridade competente
quanto ao pedido de renovação.

12. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos. De todo
modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da
instrução daqueles autos.

13. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

14. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que
exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica
necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante
aperfeiçoamento ao longo dos anos.

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 29 de julho de 2020, a entidade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SEI 5744516 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é
intempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera após o prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei
nº 5.785/1972, qual seja, de 27 de julho de 2017 a 27 de julho de 2018.

16. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos para os períodos de 1998-2008, 2008-2018 e 2018-2028, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no
Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo
legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

(...)

17. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da Interessada foram agasalhados pelos
efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia
concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

18. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação
que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 10560266). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

(...)

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

20. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas
no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais
quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SEI 10560266).

21. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO
em 9 de dezembro de 2022 (SEI 10560262 - Págs. 1-4).

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Raimundo Neto e Silva
Nogueira Lima e a sócia Eliane Silva Nogueira Lima não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10560262 - Págs. 8-10). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em
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trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 10411770).

24. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10560266).

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz
da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

26. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento
da estação.

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de setembro de
2018, com validade até 27 de julho de 2028 (SEI 10560262 - Págs. 7 e 11).

30. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Portanto, infere-se que a extinta SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para que
haja  renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Teresina/PI, pela Rádio Chapada do Corisco Ltda, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028 .

 
13. Vale destacar que a mencionada Secretaria esclareceu que o referido pedido foi apresentado de forma intempestiva,
porém o art. 2º da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022, permitiu que os
pedidos  intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 2021, fossem conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo

 
14. Com efeito, não obstante a apresentação intempestiva do pedido de renovação da outorga  (no dia 29 de julho
de 2020), tem-se que existe previsão legal expressa no sentido de permitir o conhecimento do pleito de renovação, razão pela
qual não existe óbice jurídico para que seja conhecido o pedido de renovação da outorga da Rádio Chapada do Corisco
Ltda, ​ referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028.

 
15. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a extinta SERAD
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos dirigentes
(vide itens 21 da NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM).

 
16. O check-list, elaborado pela referida Secretarua, informa que a referida entidade apresentou os seguintes
documentos exigidos, dentre outros (Doc. nº 10560273 -SEI): i) requerimento de renovação de outorga; ii) certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
iv) ​inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade perante as fazendas federal, estadual,
municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.

 
17. É oportuno registrar que a NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM não faz referência ao decreto
legislativo, editado pelo Congresso Nacional, que trata da emissão da outorga da permissão para execução dos serviços de
radiodifusão sonora, pelo que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deve adotar as medidas cabíveis para
informar o ato do Poder Legislativo que ratificou a outorga conferida à Rádio Chapada do Corisco Ltda.

 
18. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão será efetivada com a
respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.
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19. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes etapas: i)
expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada entidade; ii) encaminhamento à Presidência da República para
subscrição da minuta de exposição de motivos; iii)submissão da matéria ao Congresso nacional para edição do decreto legislativo
ratificador; iv) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

 
20. Face ao exposto e após a observância do item 17 do referido PARECER, não existe óbice, no aspecto jurídico-
formal, que obstaculize o deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Teresina/PI, pela Rádio Chapada do Corisco Ltda.

 
 III – CONCLUSÃO
 

21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que
devem ser observadas as seguintes orientações: i) após a observância do item 17 do referido PARECER, não existe impedimento
jurídico para renovação de outorga concedida à Rádio Chapada do Corisco Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada (adaptado), na localidade de Teresina/PI, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de
2028.; ii) ) a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela extinta SERAD , estão aptas a serem
assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação
da outorga para prestação do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição
Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do
termo aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no momento da formalização da
renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos
termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
22. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para execução
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
23. A minuta de portaria acostada aos autos do Processo Administrativo deve ser ajustada em razão da alteração recente
do Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que o Sr. Fábio Salustino Mesquita de Faria foi exonerado (vide Decreto de 20
de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 239, de 21 de dezembro de 2022) e o Sr. Jose Juscelino dos
Santos Rezende Filho foi nomeado Ministro de Estado desta Pasta (vide Decreto de 01 de Janeiro de 2023, publicado no Diário
Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de Janeiro de 2023).

 
24. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(extinta Secretaria de Radiodifusão)  para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria à Presidência da República e ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.

 

Brasília, 09 de janeiro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115003348202080 e da chave de acesso 251fc804

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1067967536 e chave de acesso 251fc804 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-01-2023 09:14. Número de
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00023/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.003348/2020-80
INTERESSADOS: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.     00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 09 de janeiro de 2023.
 
 

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115003348202080 e da chave de acesso 251fc804

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1068329052 e chave
de acesso 251fc804 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-01-2023 13:12. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.003348/2020-80

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico

nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10615349), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 11/01/2023, às 16:30

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10620697 e o código CRC 3037F942.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 SEI-MCOM nº 10620697
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.003348/2020-80

 

Referência:  Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10615349)

 

Interessado: Rádio Chapada do Corisco Ltda

 

Assunto: Renovação de Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos.

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor Substituto, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós

Outorgas (CGPO) para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(10615349) e providências cabíveis.

 

Brasília, 11 de janeiro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Assessor, em 11/01/2023, às

16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10620717 e o código CRC FC1A2039.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 SEI-MCOM nº 10620717
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[agZ[\]Z]̂_n[Zfa_oZp\gah

qdf\g\n\ah rstsuvwx dbh yz
[agZ[\]Z]̂h
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[\f¬Z_�̀Zfpq\pp�a_ǹ\fg\nZ[
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA

CPF/CNPJ: 12.067.450/0001-80

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:17:14 do dia 09/02/2024 , com validade até o dia 10/03/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HIUE6DL5oWFnuZjttIGl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.067.450/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/01/1988

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO CHAPADA DO CORISCO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.11-4-00 - Agências de publicidade
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DEPUTADO PAULO FERRAZ

NÚMERO
1940

COMPLEMENTO
3 ANDAR SALA 05

 
CEP
64.075-535

BAIRRO/DISTRITO
BEIRA RIO

MUNICÍPIO
TERESINA

UF
PI

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
contalger@contalger.com.br

TELEFONE
(86) 3217-7799

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/02/2024 às 16:48:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 2351/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.003348/2020-80
INTERESSADA: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Chapada do Corisco Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.067.450/0001-80, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, vinculado ao FISTEL nº 50414541162 , referente ao
período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 18.770/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
28.778/2022/MCOM e do Parecer nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão - SERAD e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da supramencionada outorga (SEI 10560273,
10569077 e SEI 10615349).

 

3. Ocorre que, por ocasião do referido Parecer nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
a unidade consultiva condicionou o prosseguimento do feito à observância do item 17 da manifestação
jurídica, a saber:

 

(...) 17. É oportuno registrar que a NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM não faz referência
ao decreto legislativo, editado pelo Congresso Nacional, que trata da emissão da outorga da
permissão para execução dos serviços de radiodifusão sonora, pelo que a Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica deve adotar as medidas cabíveis para informar o ato do Poder Legislativo que
ratificou a outorga conferida à Rádio Chapada do Corisco Ltda.

(...)

20. Face ao exposto e após a observância do item 17 do referido PARECER, não existe óbice, no aspecto
jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, pela Rádio Chapada do Corisco
Ltda.

III - CONCLUSÃO

21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que devem ser observadas as seguintes orientações: i) após a observância do item 17 do referido
PARECER, não existe impedimento jurídico para renovação de outorga concedida à Rádio Chapada
do Corisco Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), na localidade de Teresina/PI, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de
2028.; ii) ) a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela extinta SERAD
, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico,
cabendo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica verificar a existência de eventual erro material; iii)
é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga para prestação do serviço
de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após
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a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para
elaboração do termo aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para
que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 

4. Eis a síntese dos principais fatos.
 

ANÁLISE

5. Em atenção ao item 17 do Parecer nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, procedeu-
se consulta ao Diário Oficial da União, bem como à pasta cadastral da pessoa jurídica, e não foi localizado
nenhum ato que ratificasse o ato de outorga conferida à Rádio Chapado do Corisco Ltda.

 

6. Ressalta-se que, conforme já relatado na Nota Técnica nº 18770/2022/SEI-MCOM, a
concessão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média foi conferida pelo
Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de junho
de 1988, e o extrato do contrato foi publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de julho de 1988.
Oportuno destacar que, conforme art. 2º do mencionado Decreto nº 96.206/1988, os efeitos do ato
estavam condicionados à celebração do respectivo contrato de concessão no prazo de 60 (sessenta)
dias, de modo que não houve qualquer referência à necessidade de aprovação do ato de outorga pelo
Congresso Nacional.

 

7. Desta forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para que esclareça se há obrigatoriedade de chancela pelo Congresso
Nacional dos atos de outorga praticados antes da promulgação da atual Constituição Federal,
levando-se em consideração os dispositivos legais em vigor à época. 

 

8. Além disso, em complementação à Nota Técnica nº 18.770/2022/SEI-MCOM, registra-se
que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo consulta realizada na data de 9
de fevereiro de 2024 (SEI 11368810 - Pág. 5). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público
de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de
"positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o
código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de
códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11368810 - Págs. 6-8). Tem-se, portanto, que a
condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

9. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
11368866).

 

10. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas
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condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Teresina/PI, em complementação à em complementação à Nota Técnica nº 18770/2022/SEI-MCOM, e nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, desde que a
unidade consultiva se manifeste favoravelmente quanto ao questionamento formulado nos itens 6 e 7 desta
Nota Técnica.

 

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

13. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
especialmente no que tange ao questionamento formulado nos itens 6 e 7 da
presente Nota Técnica; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

14. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

15. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 17:39, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11368815 e o código CRC 8B567755.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11368884)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11368905)

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11368815
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.003348/2020-80, invocando
as razões presentes nas Notas Técnicas nº 18.770/2022/SEI-MCOM e nº 2.351/2024/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2018, a
concessão outorgada à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA  (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos
termos do Decreto nº 96.206, datado em 22 de junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado
do Piauí.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 17:39, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11368905 e o código CRC D7FB0C00.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11368905
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 

PROCESSO: 53115.003348/2020-80
INTERESSADA: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pelaRádio
Chapada do Corisco Ltda, inscrita noCNPJ nº 12.067.450/0001-80, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada,na localidade deTeresina/PI, vinculado aoFISTEL nº 50414541162, referente ao
período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 18.770/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
28.778/2022/MCOM e do Parecer nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão - SERAD e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da supramencionada outorga
(SEI 10560273, 10569077 e SEI 10615349). 

 

3. No entanto, a unidade consultiva condicionou o prosseguimento do feito à observância do
item 17 da manifestação jurídica, a saber: 
  

(...) 17. É oportuno registrar que a NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM não faz referência
ao decreto legislativo, editado pelo Congresso Nacional, que trata da emissão da outorga da
permissão para execução dos serviços de radiodifusão sonora, pelo que a Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica deve adotar as medidas cabíveis para informar o ato do Poder Legislativo que
ratificou a outorga conferida à Rádio Chapada do Corisco Ltda. 

(...) 

20. Face ao exposto e após a observância do item 17 do referido PARECER, não existe óbice, no aspecto
jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, pela Rádio Chapada do Corisco
Ltda. 

III - CONCLUSÃO 

21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que devem ser observadas as seguintes orientações: i) após a observância do item 17 do referido
PARECER, não existe impedimento jurídico para renovação de outorga concedida à Rádio Chapada
do Corisco Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), na localidade de Teresina/PI, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de
2028.; ii) a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela extinta SERAD ,
estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico,
cabendo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica verificar a existência de eventual erro material; iii)
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é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga para prestação do serviço
de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após
a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para
elaboração do termo aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para
que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo),sejam
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963. 

 

4. Na sequência, editou-se a Nota Técnica nº 2351/2024/SEI-MCOM, recomendando a
devolução dos autos à Consultoria Jurídica, para que esclarecesse se, de fato, há obrigatoriedade legal de
chancela pelo Congresso Nacional dos atos de outorga praticados antes da promulgação da atual
Constituição Federal.  

 

5. Ocorre que, após reunião realizada entre a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica e a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, na data de 20 de fevereiro de 2024, ficou
definido que a consideração feita no item 17 do Parecer nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU não
obstaculiza a renovação de outorga, por não ter sido encontrada exigência legal, para que o Congresso
Nacional aprovasse atos de outorga editados antes da Constituição Federal, de 1988. Assim, os autos
foram restituídos à área de análise no dia 26 de fevereiro de 2024, conforme consta do andamento
processual.  

 

6. Em pesquisa à legislação em vigor à época da edição do Decreto nº 96.206, de 22 de junho
de 1988, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1988 – por meio do qual foi
outorgado o serviço de radiodifusão em tela –, não foi encontrada nenhuma obrigação legal ou
constitucional, para que o Congresso Nacional aprovasse aquele ato.  

 

7. Oportuno destacar que, conforme art. 2º do mencionado Decreto nº 96.206/1988, os efeitos
do ato estavam condicionados à celebração do respectivo contrato de concessão no prazo de 60 (sessenta)
dias, de modo que não houve qualquer referência à necessidade de eventual aprovação do ato de outorga
pelo Congresso Nacional. 

 

8. Logo, entende-se que a consideração feita no item 17 do Parecer nº 00017/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU não se aplica no caso em apreço.

 

9. Sendo assim, sugere-se a restituição dos autos ao Gabinete do Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, reencaminhe os
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação.  

 

10. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

11. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Despacho 11390042         SEI 53115.003348/2020-80 / pg. 141

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 26/02/2024, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 26/02/2024, às 16:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 26/02/2024, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11390042 e o código CRC C6D7377A.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11390042
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53115.003348/2020-80, 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CHAPADA DO
CORISCO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 12.067.450/0001-80, número de inscrição no
FISTEL nº 50414541162, a partir de 27 de julho de 2018, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 17:39, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11368884 e o código CRC 9ADCED87.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11368884
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.003348/2020-80, invocando
as razões presentes nas Notas Técnicas nº 18.770/2022/SEI-MCOM e nº 2.351/2024/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria
nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA  (CNPJ
nº 12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto nº 96.206, datado em 22 de junho de 1988, publicado em
23 de junho de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Teresina, estado do Piauí.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 26/02/2024, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 26/02/2024, às 16:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 26/02/2024, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11390068 e o código CRC D820A3DC.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11390068
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12677, DE 21 DE MARÇO​ DE 2024

 

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA , conforme dispõe
o art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro
de 2016, observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta
do Processo nº 53115.003348/2020-80,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CHAPADA DO
CORISCO LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 12.067.450/0001-80, número de inscrição no
FISTEL nº 50414541162, a partir de 27 de julho de 2018, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Sônia Faustino Mendes, Ministra de Estado das
Comunicações substituta, em 16/04/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11435671 e o código CRC 6A24AAD9.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11435671
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 21 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.003348/2020-80, invocando
as razões presentes nas Notas Técnicas nº 18770/2022/SEI-MCOM e nº 2351/2024/SEI-MCOM,
chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria
MCOM nº 12677, de 21 de março de 2024, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.
(CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto nº 96.206, datado em 22 de junho de 1988,
publicado em 23 de junho de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora e m onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Teresina, estado do Piauí.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

SÔNIA FAUSTINO MENDES
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Sônia Faustino Mendes, Ministra de Estado das
Comunicações substituta, em 16/04/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11435703 e o código CRC B2BDED61.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11435703
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48507/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 47984/2024 (11413038)  e a Exposição de Motivos nº 236/2024
(11435703)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (11390068, encaminho
a Portaria nº 47984/2024 (11413038) e a Exposição de Motivos nº 236/2024 (11435703), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 10/04/2024, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11435774 e o código CRC C174CEBC.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11435774
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21553031 ATO Portaria MCOM NA 12677.rtf 46f4e7252afc8540
73a623022e43d2e9 9,00 R$ 350,28
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/04/2024 | Edição: 76 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.677, DE 21 DE MARÇO DE 2024 (*)

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, conforme dispõe o art. 1º, inciso III,
do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53115.003348/2020-80, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 12.067.450/0001-80, número de inscrição no FISTEL nº
50414541162, a partir de 27 de julho de 2018, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÔNIA FAUSTINO MENDES
N. da Codou: Republicada por ter saído no DOU de 18/4/2024, Seção 1, pág. 45, com incorreção.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

19/04/24, 09:56 PORTARIA MCOM Nº 12.677, DE 21 DE MARÇO DE 2024 (*) - PORTARIA MCOM Nº 12.677, DE 21 DE MARÇO DE 2024 (*) - DOU - Imprensa Nacional
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac53e88d7

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA

Nome Fantasia: CBN TERESINA

Telefone: (86) 3217-7799 E-mail: cbnteresinaradio@gmail.com

CNPJ: 12.067.450/0001-80 Número do Fistel: 50414541162

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 27/07/1988 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 27/07/2028

Observações: Ato nº 8169, de 13/10/2014, publicado no DOU. de 15/10/2014.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Deputado Paulo Ferraz Complemento:

Bairro: Beira Rio Numero: 1940

Município: Teresina UF: PI CEP: 64075535

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Maria Antônia Burlamarque Complemento:

Bairro: Samapi Numero: s/n

Município: Teresina UF: PI CEP: 64075535

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Av. Deputado Paulo Ferraz Complemento:

Bairro: Beira Rio Numero: 1940

Município: Teresina UF: PI CEP: 64075535

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Teresina UF: PI

Parâmetros Técnicos

Canal: 248 Frequência: 97.5 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 63.2528kW

HCI: 75 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004515194 Número Indicativo: ZYL229

Data Último Licenciamento: 21/09/2018 Número da Licença: 53500.037484/2018-13

19/04/2024 14:04:28 1/3

Relatório Canal 248-FM_Teresina-PI_Renovação (11484585)         SEI 53115.003348/2020-80 / pg. 152

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 134.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP5000A ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 10 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 158 50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 80 m Atenuação: 0.649 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU 8 248 Fabricante:

Ganho: 9.03 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 60 º Polarização: Vertical HCI: 75 m ERP Máxima: 63.25 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.11 5º: 0.96 10º: 0.82 15º: 0.69 20º: 0.57 25º: 0.45 30º: 0.35 35º: 0.26 40º: 0.18 45º: 0.11 50º: 0.05 55º: 0.01

60º: 0 65º: 0.01 70º: 0.05 75º: 0.11 80º: 0.18 85º: 0.26 90º: 0.35 95º: 0.45 100º: 0.57 105º: 0.69 110º: 0.82 115º: 0.96

120º: 1.11 125º: 1.27 130º: 1.44 135º: 1.62 140º: 1.8 145º: 1.98 150º: 2.16 155º: 2.34 160º: 2.52 165º: 2.71 170º: 2.89 175º: 3.06

180º: 3.22 185º: 3.38 190º: 3.53 195º: 3.68 200º: 3.81 205º: 3.92 210º: 4.01 215º: 4.08 220º: 4.12 225º: 4.14 230º: 4.15 235º: 4.15

240º: 4.15 245º: 4.15 250º: 4.15 255º: 4.14 260º: 4.12 265º: 4.08 270º: 4.01 275º: 3.92 280º: 3.81 285º: 3.68 290º: 3.53 295º: 3.38

300º: 3.22 305º: 3.06 310º: 2.89 315º: 2.71 320º: 2.52 325º: 2.34 330º: 2.16 335º: 1.98 340º: 1.8 345º: 1.62 350º: 1.44 355º: 1.27

Coordenadas por radial

0º: Lat 0
Lon 0

5º: Lat 0
Lon 0

10º: Lat 0
Lon 0

15º: Lat 0
Lon 0

20º: Lat 0
Lon 0

25º: Lat 0
Lon 0

30º: Lat 0
Lon 0

35º: Lat 0
Lon 0

40º: Lat 0
Lon 0

45º: Lat 0
Lon 0

50º: Lat 0
Lon 0

55º: Lat 0
Lon 0

60º: Lat 0
Lon 0

65º: Lat 0
Lon 0

70º: Lat 0
Lon 0

75º: Lat 0
Lon 0

80º: Lat 0
Lon 0

85º: Lat 0
Lon 0

90º: Lat 0
Lon 0

95º: Lat 0
Lon 0

100º: Lat 0
Lon 0

105º: Lat 0
Lon 0

110º: Lat 0
Lon 0

115º: Lat 0
Lon 0

120º: Lat 0
Lon 0

125º: Lat 0
Lon 0

130º: Lat 0
Lon 0

135º: Lat 0
Lon 0

140º: Lat 0
Lon 0

145º: Lat 0
Lon 0

150º: Lat 0
Lon 0

155º: Lat 0
Lon 0

160º: Lat 0
Lon 0

165º: Lat 0
Lon 0

170º: Lat 0
Lon 0

175º: Lat 0
Lon 0

180º: Lat 0
Lon 0

185º: Lat 0
Lon 0

190º: Lat 0
Lon 0

195º: Lat 0
Lon 0

200º: Lat 0
Lon 0

205º: Lat 0
Lon 0

210º: Lat 0
Lon 0

215º: Lat 0
Lon 0

220º: Lat 0
Lon 0

225º: Lat 0
Lon 0

230º: Lat 0
Lon 0

235º: Lat 0
Lon 0

240º: Lat 0
Lon 0

245º: Lat 0
Lon 0

250º: Lat 0
Lon 0

255º: Lat 0
Lon 0

260º: Lat 0
Lon 0

265º: Lat 0
Lon 0

270º: Lat 0
Lon 0

275º: Lat 0
Lon 0

280º: Lat 0
Lon 0

285º: Lat 0
Lon 0

290º: Lat 0
Lon 0

295º: Lat 0
Lon 0

300º: Lat 0
Lon 0

305º: Lat 0
Lon 0

310º: Lat 0
Lon 0

315º: Lat 0
Lon 0

320º: Lat 0
Lon 0

325º: Lat 0
Lon 0

330º: Lat 0
Lon 0

335º: Lat 0
Lon 0

340º: Lat 0
Lon 0

345º: Lat 0
Lon 0

350º: Lat 0
Lon 0

355º: Lat 0
Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 63.25 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000088321987 96206 Decreto PR 22/06/1988 23/06/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500188752017
35

925 Despacho MCTIC 28/06/2017 12/07/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

291150000241991 60591 Despacho MC 06/05/1991 Advertência Jurídico

537600002431996 89 Portaria MC 20/04/1999 04/05/1999 Multa Jurídico

53500.014991/201
8-71

2971 Ato ORLE 19/04/2018 07/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

531150033482020
80

12677 Portaria MC 21/03/2024 19/04/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 49799/2024/MCOM

Brasília, 19 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11435703)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho_MCOM (11390042), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos nº 236/2024 (11435703), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 19/04/2024, às 16:33,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11485051 e o código CRC D833CE8F.

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11485051
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EM nº 00358/2024 MCOM 
  

Brasília, 22 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.003348/2020-80, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 18770/2022/SEI-MCOM e nº 2351/2024/SEI-
MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria MCOM nº 12677, de 21 de março de 2024, publicada em 19 de abril de 
2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à 
RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA. (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto 
nº 96.206, datado em 22 de junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado 
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do 
Piauí. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 14231/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.003348/2020-80.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 23/04/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11488507 e o código CRC CDFA9DC7.

 

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11488507
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EM nº 00358/2024 MCOM
 

Brasília, 22 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.003348/2020-80, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 18770/2022/SEI-MCOM e nº 2351/2024/SEI-
MCOM,  chanceladas  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria MCOM nº 12677, de 21 de março de 2024, publicada em 19 de abril de  
2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à 
RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA. (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto 
nº 96.206, datado em 22 de junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado 
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do 
Piauí.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 2351/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.003348/2020-80
INTERESSADA: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Chapada do Corisco Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.067.450/0001-80, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, vinculado ao FISTEL nº 50414541162 , referente ao
período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 18.770/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
28.778/2022/MCOM e do Parecer nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão - SERAD e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da supramencionada outorga (SEI 10560273,
10569077 e SEI 10615349).

 

3. Ocorre que, por ocasião do referido Parecer nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
a unidade consultiva condicionou o prosseguimento do feito à observância do item 17 da manifestação
jurídica, a saber:

 

(...) 17. É oportuno registrar que a NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM não faz referência
ao decreto legislativo, editado pelo Congresso Nacional, que trata da emissão da outorga da
permissão para execução dos serviços de radiodifusão sonora, pelo que a Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica deve adotar as medidas cabíveis para informar o ato do Poder Legislativo que
ratificou a outorga conferida à Rádio Chapada do Corisco Ltda.

(...)

20. Face ao exposto e após a observância do item 17 do referido PARECER, não existe óbice, no aspecto
jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, pela Rádio Chapada do Corisco
Ltda.

III - CONCLUSÃO

21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que devem ser observadas as seguintes orientações: i) após a observância do item 17 do referido
PARECER, não existe impedimento jurídico para renovação de outorga concedida à Rádio Chapada
do Corisco Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), na localidade de Teresina/PI, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de
2028.; ii) ) a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela extinta SERAD
, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico,
cabendo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica verificar a existência de eventual erro material; iii)
é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga para prestação do serviço
de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após
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a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para
elaboração do termo aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para
que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 

4. Eis a síntese dos principais fatos.
 

ANÁLISE

5. Em atenção ao item 17 do Parecer nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, procedeu-
se consulta ao Diário Oficial da União, bem como à pasta cadastral da pessoa jurídica, e não foi localizado
nenhum ato que ratificasse o ato de outorga conferida à Rádio Chapado do Corisco Ltda.

 

6. Ressalta-se que, conforme já relatado na Nota Técnica nº 18770/2022/SEI-MCOM, a
concessão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média foi conferida pelo
Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de junho
de 1988, e o extrato do contrato foi publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de julho de 1988.
Oportuno destacar que, conforme art. 2º do mencionado Decreto nº 96.206/1988, os efeitos do ato
estavam condicionados à celebração do respectivo contrato de concessão no prazo de 60 (sessenta)
dias, de modo que não houve qualquer referência à necessidade de aprovação do ato de outorga pelo
Congresso Nacional.

 

7. Desta forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para que esclareça se há obrigatoriedade de chancela pelo Congresso
Nacional dos atos de outorga praticados antes da promulgação da atual Constituição Federal,
levando-se em consideração os dispositivos legais em vigor à época. 

 

8. Além disso, em complementação à Nota Técnica nº 18.770/2022/SEI-MCOM, registra-se
que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo consulta realizada na data de 9
de fevereiro de 2024 (SEI 11368810 - Pág. 5). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público
de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de
"positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o
código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de
códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11368810 - Págs. 6-8). Tem-se, portanto, que a
condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

9. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
11368866).

 

10. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas
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condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Teresina/PI, em complementação à em complementação à Nota Técnica nº 18770/2022/SEI-MCOM, e nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, desde que a
unidade consultiva se manifeste favoravelmente quanto ao questionamento formulado nos itens 6 e 7 desta
Nota Técnica.

 

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

13. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
especialmente no que tange ao questionamento formulado nos itens 6 e 7 da
presente Nota Técnica; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

14. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

15. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 17:39, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 09/02/2024, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11368815 e o código CRC 8B567755.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11368884)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11368905)

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 Documento nº 11368815
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53115.003348/2020-80
INTERESSADA: RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Chapada do Corisco Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.067.450/0001-80, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, vinculado ao FISTEL nº 50414541162 ,
referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028. 

 

2. Por meio do Ofício nº 24104/2022/SEI-MCOM, acompanhado da Nota Técnica nº
14171/2022/SEI-MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à referida pessoa jurídica a
complementação da instrução processual (SEI 10411251 e 10411270) . Em resposta, enviou-se a
documentação colacionada no Protocolo nº 53115.028602/2022-14, o que permitiu a continuidade do
exame dos demais elementos que compõem este procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão.

ANÁLISE

5. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

6. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
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III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

7. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

8. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Chapada do Corisco Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no
Diário Oficial da União do dia 23 de junho de 1988 (SEI 10560293 - Pág. 1). O extrato do contrato de
concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de
julho de 1988 (SEI 10560293 - Págs. 2-5). 

 

9. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra
colacionada os autos (SEI 10560293 - Págs. 6-9).

 

10. Concernente ao período de 1998-2008, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
19 de agosto de 1998, gerando o protocolo nº 53760.000341/1998-81, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado
pela entidade é intempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera após o prazo legal vigente à
época, previsto na redação original do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 27 de janeiro de 1998 a 27
de abril de 1998. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em junho de 2008. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão
conclusiva quanto ao pedido formulado. 
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11. Tendo em vista a ausência de pedido tempestivo da entidade para o período de 2008-2018,
foi instaurado, por impulso oficial, o processo de revisão da outorga nº 53000.056631/2008-13. Ocorre
que a entidade, no curso daquele feito, apresentou o requerimento de renovação, no dia 22 de dezembro de
2016, por meio do protocolo nº 01250.010778/2016-13. No entanto, o decênio venceu antes que houvesse
decisão da autoridade competente quanto ao pedido de renovação.

 

12. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais
irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

13. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

14. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  29 de julho de 2020, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 5744516 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação de
outorga formulado pela entidade é intempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera após o prazo
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 27 de julho de 2017 a 27 de julho de
2018.

 

16. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos para os períodos de 1998-2008, 2008-2018 e
2018-2028, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei
nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de
renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

17. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da Interessada foram
agasalhados pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

 

18. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10560266). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
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posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

20. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10560266).

 

21. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 9 de dezembro de 2022 (SEI 10560262 - Págs. 1-4).

 

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador
Raimundo Neto e Silva Nogueira Lima e a sócia Eliane Silva Nogueira Lima não compõem o quadro
societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10560262 - Págs. 8-10). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 10411770).

 

24. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
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e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 10560266).

 

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

26. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
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funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 21 de setembro de 2018, com validade até 27 de julho de 2028 (SEI 10560262 - Págs. 7 e 11).

 

30. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

32. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

33. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
14/12/2022, às 16:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 14/12/2022, às 16:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 14/12/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 14/12/2022, às 17:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10560273 e o código CRC 3F16FAAA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº      , DE      DE                   DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53115.003348/2020-80, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18770/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à RÁDIO CHAPADA DO
CORISCO LTDA (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto nº 96.206, datado em 22 de
junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

Brasília, de de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.003348/2020-80, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18770/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de 2018, a concessão outorgada à RÁDIO
CHAPADA DO CORISCO LTDA  (CNPJ nº 12.067.450/0001-80), nos termos do Decreto nº 96.206,
datado em 22 de junho de 1988, publicado em 23 de junho de 1988, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Teresina, Estado do Piauí.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53115.003348/2020-80 SEI nº 10560273

Nota Técnica 18770 (10560273)         SEI 53115.003348/2020-80 / pg. 8

53
7c

9e
dd

-c
9b

3-
4a

09
-8

9a
2-

64
55

6b
ff9

3b
f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/537c9edd-c9b3-4a09-89a2-64556bff93bf
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



19/04/24, 09:56 PORTARIA MCOM Nº 12.677, DE 21 DE MARÇO DE 2024 (*) - PORTARIA MCOM Nº 12.677, DE 21 DE MARÇO DE 2024 (*) - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/04/2024 | Edição: 76 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.677, DE 21 DE MARÇO DE 2024 (*)

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, conforme dispõe o art. 1º, inciso 

III,  do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016,  

observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 

de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do 

Processo nº 53115.003348/2020-80, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA., 

pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  12.067.450/0001-80,  número  de  inscrição  no  FISTEL  nº 

50414541162, a partir  de 27 de julho de 2018, para executar,  pelo prazo de dez anos, sem direito de  

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Teresina, estado do Piauí.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos  

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÔNIA FAUSTINO MENDES
N. da Codou: Republicada por ter saído no DOU de 18/4/2024, Seção 1, pág. 45, com incorreção.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.677-de-21-de-marco-de-2024-*-555173454 1/1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00017/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.003348/2020-80
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado)

EMENTA: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga anteriormente concedida. Encaminhamento à Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica.

I - RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 28778/2022/MCOM, a extinta Secretaria de Radiodifusão do Ministério das  
Comunicações  encaminha  a  esta  Consultoria  Jurídica,  para  análise  e  manifestação,  o  Processo  Administrativo  nº 
53115003348/2020-80, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à Rádio  Chapada  do  Corisco  Ltda  para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado), na localidade de Teresina/PI, referente ao 
período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos 
fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no Diário 
Oficial da União - DOU, de 23 de junho de 1998. Posteriormente, foi firmado o contrato de permissão, que foi publicado no Diário 
Oficial da União - DOU, de 27 de julho de 1988 (Doc. nº 10560293 -SEI).

3. Verifica-se da documentação acostada aos autos do Processo Administrativo que houve a adaptação da 
mencionada outorga com a finalidade de que fosse prestado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, sendo 
celebrado termo aditivo para tanto, o qual foi publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 229, de 30 de novembro de 2016 
(Doc. nº 10560293 - SEI).

4. A Rádio Chapada do Corisco Ltda apresentou requerimento de renovação da outorga em 29 de julho de 
2020, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028 . (Doc. nº 5744516 - SEI).

5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta 
de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10560273 - parte final - 
SEI).

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO SONORA

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga 
para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 
2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que regulamenta 
o  assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever os seguintes 
dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de  
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 
público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da  
mensagem.

§ 2º  A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de,  no mínimo,  dois  quintos do  
Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, na
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forma dos parâmetros anteriores.

4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de quinze para como 
cancelamento de televisão.

Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o 
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

Art. 67. (...)

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou 
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais culturais e morais a 
que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico interesse público em sua existência. (Incluído     pelo   
Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972

Art. 4o As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em 
funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições dele 
decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo serão 
notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de noventa dias, 
contado da data da notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão 
formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da 
outorga, nos termos do disposto no art.     4º     da     Lei     nº     5.785,     de     23     de     junho     de     1972  , acompanhado da 
documentação prevista.  (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência

§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se refere o caput 
serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que se manifestem 
sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

§ 2º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o requerimento de 
renovação,  o  serviço  poderá  ser  mantido  em  funcionamento  em  caráter  precário,  exceto  na  hipótese  de 
descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica  
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, nas hipóteses em que 
a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento parcelado.  (Incluído     pelo     dada     pelo     Decreto   
nº 10.804, de 2021)  (Vigência)

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem  
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins 
de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - revogado

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - revogado

IV -  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa 
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017  )

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - revogado

XI - declaração de que:   (Incluído pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)   Vigência  

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
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executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;  (Incluído         pelo         Decreto         nº         10.775,         de   
2021)  Vigência

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII docaput do art. 7º da Constituição;  (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e   (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 
2021)  Vigência

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas         “b”         a         “q”         do   
inciso         I   d o caput         do         art.         1º         da         Lei         Complementar         nº         64,         de         1990  . (Incluído  pelo  Decreto  nº  10.775,  de 
2021)  Vigência

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio  
de mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação     dada     pelo     Decreto     nº     9.138,     de   
2017)  

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da outorga, que  
será  precedido  de  instrução  processual  a  ser  efetivada  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  
Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para 
deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de 
renovação.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência

DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Art. 5º Os processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério das Comunicações até a data 
de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de decisão serão instruídos conforme o disposto  
no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

9. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução do 
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas.

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para prestação 
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se 
refere ao aspecto jurídico-formal.

11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, 
por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito do pedido de 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada (adaptado), na localidade 
de Teresina/PI, apresentado pela Rádio Chapada do Corisco Ltda (Doc. nº 10560273 - SEI), in verbis:

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pelaRádio Chapada do 
Corisco  Ltda,  inscrita  no CNPJ  nº  12.067.450/0001-80,  objetivando  a  renovação  da  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
na localidade de Teresina/PI, vinculado ao FISTEL nº 50414541162 , referente ao período de 27 de julho de 2018 
a 27 de julho de 2028.

2. Por meio do Ofício nº 24104/2022/SEI-MCOM, acompanhado da Nota Técnica nº 14171/2022/SEI-MCOM, 
esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à referida pessoa jurídica a complementação da instrução 
processual (SEI 10411251 e 10411270) . Em resposta, enviou-se a documentação colacionada no Protocolo 
n º 53115.028602/2022-14, o que permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem este 
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão.

5. bÉ cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, 
por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, 
que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de 
deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 
4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos 
consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no  Decreto-Lei  nº  236/1967,  e  no  Decreto  nº 
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de 
renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação 
aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na 
renovação. Veja-se:

(...)

7. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de 
evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos  
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
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8. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Chapada do Corisco Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, conforme Decreto nº 96.206, de 22 de junho de 1988, publicado no Diário Oficial da União do dia 
23 de junho de 1988 (SEI 10560293 - Pág. 1). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a 
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de julho de 1988 (SEI 10560293 - Págs. 2-5).

9. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada,  nos  termos  do  Decreto  nº  8.139,  de  7  de  novembro  de  2013.  A adaptação  materializou-se  pela 
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos 
(SEI 10560293 - Págs. 6-9).

10. Concernente ao período de 1998-2008, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 19 de agosto de 
1998, gerando o protocolo nº 53760.000341/1998-81, acompanhado de parte da documentação exigida até então. 
Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é intempestivo, uma vez 
que a sua protocolização ocorrera após o prazo legal vigente à época, previsto na redação original do art. 4º da 
Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 27 de janeiro de 1998 a 27 de abril de 1998. O processo foi alvo de diversas 
análises, sendo a última em junho de 2008. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o  
decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

11. Tendo em vista a ausência de pedido tempestivo da entidade para o período de 2008-2018, foi instaurado, por 
impulso oficial,  o processo de revisão da outorga nº 53000.056631/2008-13. Ocorre que a entidade, no curso 
daquele feito, apresentou o requerimento de renovação, no dia 22 de dezembro de 2016, por meio do protocolo  
nº  01250.010778/2016-13. No entanto, o decênio venceu antes que houvesse decisão da autoridade competente  
quanto ao pedido de renovação.

12. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à época, de modo 
que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos. De todo  
modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da 
instrução daqueles autos.

13. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade 
burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de 
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem 
à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de 
particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

14. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas  
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que 
exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação 
técnica necessária para tanto.  Apesar de todas as  dificuldades,  a  análises  dos processos tem sido objeto de  
constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

15. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 29 de julho de 2020, a entidade 
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do 
serviço, por novo período (SEI 5744516 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela 
entidade é intempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera após o prazo legal vigente, previsto no 
art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 27 de julho de 2017 a 27 de julho de 2018.

16. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos para os períodos de1998-2008, 2008-2018 e 2018-2028, importa 
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo  
legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

(...)

17. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos da Interessada foram agasalhados pelos 
efeitos da supracitada Lei, de modo que passaram a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia  
concedida quanto à tempestividade dos pleitos.

18. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a 
legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada 
aos autos (SEI 10560266). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em 
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, 
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma 
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora 
na tramitação processual. Veja:

(...)

19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60  
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

20. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas 
no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020  e  nº  10.775/2021.  Acostou-se,  também,  certidão  simplificada,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais 
quadros  societário  e  diretivo  coadunam  com  os  últimos  que  foram  homologados  por  este  Ministério  das  
Comunicações (SEI 10560266).

21. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-  
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO 
em 9 de dezembro de 2022 (SEI 10560262 - Págs. 1-4).

22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade 
explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa  
jurídica  executante  de  serviço  de  radiodifusão.  Por sua  vez,  o  sócio  administrador Raimundo Neto  e  Silva 
Nogueira Lima e a sócia Eliane Silva Nogueira Lima não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica 
executante do serviço de radiodifusão.

23. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10560262 - Págs. 8-10). Nesse 
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que 
não está em
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trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 10411770).

24. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, atestando a inexistência 
de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos 
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-
se,  também, certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de  
igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10560266).

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz 
da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a  impossibilitar  a  continuação  do  serviço  de  
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

26. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou 
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das 
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está 
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI- 
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as  
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional 
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir 
e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, 
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para 
funcionamento da estação.

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de 
até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na 
renovação da outorga. Ademais,  a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.  67, 

parágrafo  único,  da  Lei  nº 4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para 

funcionamento da estação.

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De 
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 21 de setembro de  
2018, com validade até 27 de julho de 2028 (SEI 10560262 - Págs. 7 e 11).

30. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do  
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Teresina/PI,  nos termos do art.  5º  da Lei nº 
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

12. Portanto, infere-se que a extinta SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para que 
haja renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
localidade de Teresina/PI, pela Rádio Chapada do Corisco Ltda, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 
2028 .

13. Vale destacar que a mencionada Secretaria esclareceu que o referido pedido foi apresentado de forma 
intempestiva,  porém o art. 2º da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, com redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022,  
permitiu que os  pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou 
encaminhados até a  data de publicação da lei  resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077,  de 2021, fossem 
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo

14. Com     efeito,     não     obstante     a     apresentação     intempestiva     do     pedido     de     renovação     da     outorga         (no     dia     29     de     julho   
de 2020), tem-se que existe previsão legal expressa no sentido de permitir o conhecimento do pleito de renovação, razão pela 
qual não existe óbice jurídico para que seja conhecido o pedido de renovação da outorga da     Rádio Chapada do Corisco   
Ltda, referente ao período de 27 de julho de 2018 a 27 de julho de 2028.

15. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a extinta SERAD 
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos 
dirigentes (vide itens 21 da NOTA TÉCNICA Nº 18770/2022/SEI-MCOM).

16. O check-list, elaborado pela referida Secretarua, informa que a referida entidade apresentou os seguintes 
documentos exigidos, dentre outros (Doc. nº 10560273 -SEI): i) requerimento de renovação de outorga; ii) certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;
iv) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade perante as fazendas federal, 
estadual,  municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de 
Fiscalização das  Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho;
viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.

17. É oportuno registrar que  a  NOTA TÉCNICA Nº  18770/2022/SEI-MCOM não faz  referência  ao  decreto   
legislativo, editado pelo Congresso Nacional, que trata da emissão da outorga da permissão para execução dos serviços de 
radiodifusão  sonora,  pelo  que  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  deve  adotar  as  medidas  cabíveis  para 
informar o ato do Poder Legislativo que ratificou a outorga conferida à Rádio Chapada do Corisco Ltda.

18. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão será efetivada com a 
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respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art. 115 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.
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19. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes etapas: i) 
expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada entidade; ii) encaminhamento à Presidência da República para 
subscrição da minuta de exposição de motivos; iii)submissão da matéria ao Congresso nacional para edição do decreto 
legislativo ratificador; iv) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

20. Face ao exposto e após a observância do item 17 do referido PARECER, não existe óbice, no aspecto jurídico- 
formal, que obstaculize o deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Teresina/PI, pela Rádio Chapada do Corisco Ltda.

III – CONCLUSÃO

21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que 
devem ser observadas as seguintes orientações: i) após a observância do item 17 do referido PARECER, não existe 
impedimento  jurídico para renovação de outorga concedida à Rádio Chapada do Corisco Ltda para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de Teresina/PI, referente ao período de 27 de julho de 
2018 a 27 de julho de 2028.; ii) ) a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela extinta 
SERAD , estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do 
Congresso Nacional  sobre a renovação  da outorga para prestação do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, 
consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério 
adotar as medidas administrativas para elaboração do termo aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as 
medidas necessárias para que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam 
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

22. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para 
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

23. A minuta de portaria acostada aos autos do Processo Administrativo deve ser ajustada em razão da alteração 
recente do Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que o Sr. Fábio Salustino Mesquita de Faria foi exonerado (vide 
Decreto de 20 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 239, de 21 de dezembro de 2022) e o Sr. 
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho foi nomeado Ministro de Estado desta Pasta (vide Decreto de 01 de Janeiro de 
2023, publicado no Diário Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de Janeiro de 2023).

24. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
(extinta Secretaria de Radiodifusão) para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências  
cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria à Presidência da República e ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior. 

Brasília, 09 de janeiro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115003348202080 e da chave de acesso 251fc804

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1067967536 e chave de acesso 251fc804 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-01-2023 09:14. Número 
de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     DE     APROVAÇÃO     n.     00023/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.003348/2020-80
INTERESSADOS: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER n. 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios 

fundamentos. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 09 de janeiro de 2023.

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115003348202080 e da chave de acesso 251fc804

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo 
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1068329052 e 
chave  de  acesso  251fc804  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): 
CAROLINA SCHERER, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 09-01-2023 13:12. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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53115.003348/2020-80

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, na data da assinatura.

Aos Protocolos da SAJ, SAG, SE/CC e à CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA - Localidade de Teresina/PI.

 

1. Encaminho EXM 358 2024 MCOM, para análise e providências.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES

Chefe da Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 24/04/2024, às 15:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5698511 e o código CRC BDCFA5AE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 SUPER nº 5698511
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53115.003348/2020-80

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 358 2024 MCOM (5698493).

 

Concluir registro nesta SE/CC/PR. Trata-se de processo de radiodifusão que encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR -

órgãos competentes para analisar e manifestar sobre o tema.

 

ERLIA APARECIDA DE FIGUEIREDO CUNHA

Coordenadora-Geral de Gestão e Processos

Documento assinado eletronicamente por Erlia Aparecida de Figueiredo Cunha, Coordenador(a)-Geral, em 25/04/2024, às

12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5700614 e o código CRC E7AEDC3F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 SUPER nº 5700614
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.003348/2020-80   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 679 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53115.003348/2020-80

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.003348/2020-80, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO CHAPADA DO CORISCO LTDA, CNPJ nº
12.067.450/0001-80, na localidade de Teresina/PI.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesMvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.
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7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.003348/2020-80, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial Para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 09/08/2024, às 11:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Secretário(a) Adjunto(a), em 13/08/2024, às 11:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
16/08/2024, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5958444 e o código CRC 1E8633A9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.003348/2020-80 SEI  nº 5958444
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 53115.003348/2020-80
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 808/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.003348/2020-80. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00358/2024 MCOM, de 22 de Abril de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada) no município de
Teresina (PI).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00358/2024 MCOM (5698153) , que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 53115.003348/2020-80, acompanhado da Portaria MCOM Nº 12.677, de 21 de março de
2024, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo prazo de dez
anos, a parCr de 27 de julho de 2018, no município de Teresina, estado do Piauí, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO CHAPADA
DO CORISCO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 12.067.450/0001-80, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 00017/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5698134), de 09/01/2023, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 18770/2022/SEI-MCOM, d e 14/12/2022 (5698500), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[3], raCficada pelo Despacho (5698142) de 26/02/2024, que se posiciona pela viabilidade do deferimento
do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº
52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 14/12/2022 (5698131), com o registro de que a

documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[4]; e

Registros administraCvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecCvo termo
adiCvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros administraCvos sob
responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da
República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiCr
manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto
nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECOE/MCOM), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparClhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaCvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manCdas todas a suas  funcional idades para as  operadoras
de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM). 53
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 24/10/2024, às 10:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 24/10/2024, às 10:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 24/10/2024, às 14:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6031045 e o código CRC 5604B218 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.003348/2020-80 SEI nº 6031045

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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